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CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL nº 001/2012 de 20 de março de 2012 
 

 
 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO 

DE PROVAS E TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, E DE 
PROVAS PARA OS DEMAIS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA 
PREFEITURA E DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU, 
BEM COMO FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL. 

 
 

 

De ordem do Sr. EURÍPEDES NERI VIEIRA, Prefeito Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU, Estado de Mato 
Grosso, por meio da Comissão Examinadora do Concurso Público, instituída pela Portaria nº 12 de 27 de 

Fevereiro de 2012, em cumprimento ao que determina o artigo 37, incisos I, II e VIII da Constituição Federal de 
05 de outubro de 1988, Emenda nº 19 de 11 de Junho de 1998, e às disposições da Lei Orgânica Municipal e 
demais Leis Municipais vigentes referentes ao assunto, RESOLVE divulgar e estabelecer normas para abertura 
das inscrições e a realização de Concurso Público, destinado a selecionar candidatos para o ingresso e efetivação 

no Quadro Permanente, da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU/MT, e da CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA CRUZ DO XINGU, bem como formação de cadastro de reserva para a Prefeitura Municipal, com a 
execução técnico-administrativa da empresa Atame Assessoria Consultoria e Planejamento Ltda, mediante as 
condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DOS CARGOS OFERECIDOS: 
1.1. Do Quadro de Cargos: CONFORME ESPECIFICAÇÃO DETALHADA NO ANEXO I deste Edital. 

1.2. Para os cargos que exigirem Nível Superior e Nível Médio, os devidos comprovantes de conclusão deverão, 
obrigatoriamente, serem reconhecidos pelo MEC. 
1.3 Em razão de disposição legal, para o cargo que assim o exigir, o concursado deverá comprovar o registro 

válido no respectivo conselho da categoria profissional a qual pertença. 
1.4. As vagas oferecidas no concurso público estão de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 
SANTA CRUZ DO XINGU/MT e da Câmara Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU, compatíveis com os quadros de 
cargos. 
 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA DO CARGO: 
2.1. Aprovação neste Concurso Público; 

2.2. Comprovar, por ocasião da posse, o nível de escolaridade e os requisitos específicos de habilitação legal 
exigidos para o exercício do cargo, conforme especificado no ANEXO I deste Edital; 
2.3. Ter Nacionalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei; 
2.4. Ter Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
2.5. Prova de quitação com as obrigações militares, no caso de candidato do sexo masculino; 
2.6. Título de eleitor e prova de estar em dia com as obrigações eleitorais; 
2.7. Ter aptidão física e mental, comprovada por junta médica promovida pela Prefeitura Municipal de SANTA 

CRUZ DO XINGU/MT, para o exercício das atribuições do cargo; 

2.8. Pleno gozo de seus direitos políticos; 
2.9. Comprovação de outros requisitos essenciais ao exercício do cargo objeto do concurso. 
 

3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO PROPOSTO DO CONCURSO PÚBLICO (as datas informadas são 
prováveis e sujeitas à confirmação nos editais respectivos): 
3.1. REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
a) PERÍODO DE INSCRIÇÕES: do dia 26/03/2012 até o dia 15/04/2012. 
b) PERÍODO INSCRIÇÕES COM SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA: de 26/03/2012 a 30/03/2012; 
c) DIVULGAÇÃO DOS INSCRITOS COM ISENÇÃO DE TAXA DEFERIDA E INDEFERIDA: até o dia 

05/04/2012; 
3.2. PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO DA LISTA COM OS NOMES DOS CANDIDATOS INSCRITOS: até o dia 
20/04/2012. 
3.3. DATA DA PUBLICAÇÃO DO LOCAL E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS: até o dia 
27/04/2012. 
3.4. DATA DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS, PRÁTICAS e ENTREGA DE TÍTULOS: dia 

06/05/2012. 
3.4.1. As provas práticas poderão ser aplicadas posteriormente em 27/05/2012, conforme dispõe o       
Item 8.2.1.3. deste Edital, se o número de inscritos for maior que o número classificatório para 2ª fase. 
3.5. PUBLICAÇÃO DO GABARITO DAS PROVAS ESCRITAS: 1º dia útil após aplicação das provas escritas a 
partir das 16h00. 
3.6. PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO da Pontuação referente à Análise dos Títulos: até o dia 18/05/2012. 
3.7. PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO do Resultado do Concurso Público: até o dia 15/06/2012. 
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4. DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 

4.1. O valor correspondente à taxa de inscrição para o respectivo cargo está descriminado no ANEXO 
I deste Edital. 
4.1.1. O valor da taxa de inscrição paga não será devolvido, salvo em caso de cancelamento deste edital por 

conveniência da Administração Pública.  
 
5. DAS INSCRIÇÕES: 
5.1. Inscrições via internet: Somente serão admitidas inscrições via internet, no endereço eletrônico: 
www.grupoatame.com.br/concurso, realizadas no período compreendido entre as 08:00 horas do dia 
26/03/2012 até as 18:00 horas do dia 15/04/2012 (horário oficial do Estado de Mato Grosso). 
5.1.1. Para inscrever-se via internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

www.grupoatame.com.br/concurso e efetuar sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 
5.1.1.1 Ler atentamente este Edital de Concurso e anexos, sendo que, antes de efetuar a inscrição, o candidato 
deverá certificar-se de que possui todos os requisitos exigidos para investidura no cargo. 
5.1.1.2. Preencher corretamente o formulário de inscrição, conferir e transmitir os dados pela Internet. 
5.1.1.3. Imprimir o boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição correspondente, que poderá ser 

efetuado em qualquer agência bancária. Somente será considerado como válido o pagamento realizado 
pelo boleto bancário, não sendo considerada nenhuma outra forma de pagamento tais como depósitos, 

transferências, dentre outros. 
5.1.1.4. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que se 
declararem como isentos e comprovarem os requisitos solicitados para a isenção de pagamento de taxa de 
inscrição nos termos do Item 5.1.1.5. deste edital, em conformidade ao solicitado em uma das seguintes 
situações elencadas dispõem sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição: 
 

I) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico: Os 
candidatos que pretenderem se inscrever na condição de isentos, por estarem regularmente inscritos no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, para isso a isenção deverá ser solicitada 
mediante o preenchimento do Requerimento de Isenção disponível no aplicativo de inscrição. No ato do 

preenchimento do requerimento, deve constar obrigatoriamente sob pena de indeferimento o Número de 
Identificação Social – NIS do candidato, número esse atribuído pelo órgão gestor nacional do Cadastro 

Único para Programas Sociais - CadÚnico, que será consultado quanto à veracidade das informações 
prestadas pelo candidato no Requerimento de Isenção; 
 

II) Doador Regular de Sangue: Os candidatos que nos termos da Lei Estadual nº 7.713/2002, pretenderem se 
inscrever na condição de isentos, por serem doadores regulares de sangue e que já tenham feito, no mínimo, 
três doações antes do lançamento do edital, deverão entregar o Requerimento de Isenção disponível no 
aplicativo de inscrição devidamente assinado conforme especificado no subitem 5.1.1.5. do Edital, juntamente 
com a cópia dos seguintes documentos comprobatórios: 

a) documento de identidade do requerente, observado o subitem 9.5.1. deste edital; 
b) cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente; 
c) documento comprobatório padronizado de sua condição de doador regular expedido pelo Banco de Sangue, 
público ou privado, autorizado pelo Poder Público, em que faz a doação, onde comprove que o mesmo já tenha 
feito, no mínimo, três doações antes do lançamento do edital. 
 
5.1.1.5. O interessado que preencher o requisito do subitem 5.1.1.4, “II” e quiser solicitar a isenção de 

pagamento da taxa de inscrição neste concurso público, deverá entregar em envelope lacrado e endereçado à 
Comissão Examinadora do Concurso Público, identificado com seu Nome, Cargo, CPF, Endereço, Telefone no 
período compreendido entre o dia 26/03/2012 até o dia 30/03/2012, das 07:00 horas até as 12:00 
horas e das 14:00 horas até as 17:00 horas (horário oficial de Mato Grosso), na Sede da Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU, sito a Av. 14 de Setembro, S/N° - Centro, CEP: 78.664-000-SANTA 
CRUZ DO XINGU/MT, o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO (que contém a declaração mencionada no            

subitem 5.1.1.4, “II” deste Edital) devidamente assinado, sendo o mesmo disponibilizado somente no endereço 
eletrônico www.grupoatame.com.br/concurso por meio do aplicativo de inscrição, juntamente com os 
documentos comprobatórios dos requisitos solicitados para a isenção de pagamento de taxa de inscrição, e 
cópias dos seguintes documentos: 
a) documento de identidade do requerente, observado o subitem 9.5.1. deste edital; 
b) cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente; 
c) documento comprobatório padronizado de sua condição de doador regular expedido pelo Banco de Sangue, 

público ou privado, autorizado pelo Poder Público, em que faz a doação, onde comprove que o mesmo já tenha 
feito, no mínimo, três doações antes do lançamento do edital. 

5.1.1.6. As informações prestadas no requerimento de isenção, bem como a documentação apresentada, serão 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé 
pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. 
5.1.1.7. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) não entregar o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO devidamente preenchido e assinado, sendo o mesmo 

disponibilizado somente no endereço eletrônico www.grupoatame.com.br/concurso por meio do aplicativo de 
inscrição, no respectivo período de isenção de inscrições determinado no subitem 5.1.1.5. deste edital; 
b) omitir informações e (ou) torná-las inverídicas, fraudar e (ou) falsificar documentação; 
c) não observar os locais, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.1.1.5. deste edital; 

http://www.grupoatame.com.br/concurso
http://www.grupoatame.com.br/concurso
http://www.grupoatame.com.br/concurso
http://www.grupoatame.com.br/concurso
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d) não atender aos requisitos solicitados para isenção de pagamento, conforme estipulado nas situações 

elencadas no subitem 5.1.1.4. 
5.1.1.8. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e dos documentos comprobatórios, a 
complementação da documentação, bem como revisão. 

5.1.1.9. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 
eletrônico ou outros meios além dos definidos neste edital. 
5.1.1.10. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela Comissão Examinadora do Concurso Público. 
5.1.1.11. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 05/04/2012, no Mural da 
Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU/MT, e no endereço eletrônico: www.grupoatame.com.br/concurso 

5.1.1.12. Será também divulgada até o dia 05/04/2012 a relação dos pedidos de isenção indeferidos. 
5.1.1.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão, para efetivar a sua inscrição 
no Concurso Público, acessar o endereço eletrônico www.grupoatame.com.br/concurso e imprimir o boleto 

bancário para pagamento da taxa de inscrição correspondente, que poderá ser efetuado em qualquer agência 
bancária até a data de vencimento prevista do boleto gerado pelo cadastro de inscrição, conforme procedimentos 
descritos neste edital. 
5.1.1.14. O interessado que teve seu pedido de isenção indeferido e não efetuar o pagamento da taxa 

de inscrição na forma e no prazo estabelecido no subitem anterior estará automaticamente excluído 
do concurso público. 
5.1.1.15. Será disponibilizado terminal com internet no período das inscrições de 26/03/2012 até o dia 
15/04/2012, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas (Horário 
Oficial de MT), no seguinte local: 
 

a) Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU, sito a Avenida 14 de Setembro, S/N° - Centro, CEP: 78.664-
000- SANTA CRUZ DO XINGU/MT; 
 
5.2. Em hipótese alguma haverá alteração do cargo após o pagamento da inscrição. O candidato que desejar 

trocar de cargo poderá fazê-lo somente mediante preenchimento e pagamento de nova inscrição. 
5.2.1. Será admitida somente uma inscrição por participante. No caso de inscrição realizada pelo mesmo 
candidato para mais de um cargo e observados todos os procedimentos, valerá somente a última inscrição 
efetivada. 

5.3. Depois do encerramento das inscrições, somente poderão ser alterados os dados pessoais do candidato em 
caso de incorreção, mediante protocolo de requerimento endereçado à Comissão Examinadora do Concurso 
Público, ou no dia de realização da prova escrita, mediante a apresentação do documento original e do registro 

na Ata de Ocorrência de Sala. 
5.4. Ao inscrever-se o candidato se responsabilizará pela veracidade e exatidão das informações prestadas, 
aceitando de forma irrestrita as condições contidas neste Edital, não podendo delas alegar desconhecimento. 
5.5. O Município de SANTA CRUZ DO XINGU e a Empresa Atame Assessoria Consultoria e Planejamento Ltda não 
se responsabilizarão por solicitações de inscrições via Internet não recebidas em virtude de falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica ou outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência dos dados. 

5.6. No ato da inscrição o candidato que necessite de tratamento diferenciado no dia da prova escrita, 
sendo ou não Portador de Necessidades Especiais, deverá preencher os campos específicos do formulário de 
inscrição discriminando o tipo de tratamento diferenciado que necessita. 
5.6.1. Caso não expresse sua necessidade de tratamento diferenciado ou a deficiência, não será possível atendê-lo. 

5.7. As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 

a Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU/MT do direito de excluí-lo do concurso se for constatado 

posteriormente, que o mesmo usou de logro e/ou má fé. 
5.8. A Comissão Examinadora publicará aviso de homologação das inscrições no Órgão Oficial de Imprensa do 
Município, e divulgará a relação das inscrições homologadas no Mural da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO 
XINGU/MT, e no site: www.grupoatame.com.br/concurso . 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CANDIDATO: 
6.1. Compete ao candidato: 
6.1.1 Acompanhar todas as publicações feitas no Diário Oficial do Estado, no Mural da Prefeitura Municipal de 

SANTA CRUZ DO XINGU/MT, no site: www.grupoatame.com.br/concurso  e em outros órgãos da imprensa, dos 

assuntos referentes ao presente edital; 

6.1.2 Conferir, nas listas a serem divulgadas, os seguintes dados pessoais: nome, número do documento de 
identidade, cargo ao qual se inscreveu. Caso haja inexatidão nas informações, o candidato deverá interpor 
recurso para correção destas, nos termos do subitem 13.3 deste Edital. 

6.2. O candidato não poderá alegar o desconhecimento do local de realização das provas como justificativa de 
sua ausência. O não comparecimento, qualquer que seja o motivo, caracterizará a desistência do candidato e 
resultará em sua eliminação do concurso. 
 

7. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 

7.1. Em obediência ao que dispõe o art. 1º da Lei Municipal 284/2011 de 02 de maio de 2011, serão destinadas 

aos portadores de deficiência 5% (cinco por cento) do total das vagas dos cargos que vagarem ou que vierem a 
ser criados durante o prazo de validade do concurso, cujas atribuições, recomendações e aptidões específicas 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores. 

http://www.grupoatame.com.br/concurso
http://www.grupoatame.com.br/concurso
http://www.grupoatame.com.br/concurso
http://www.grupoatame.com.br/concurso
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7.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionário igual ou 

superior a 0,5 (cinco décimos), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
7.1.1.1. Somente haverá reserva imediata de vagas para o candidato portador de necessidade especial nos 
cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

7.2. Os candidatos portadores de necessidades especiais concorrerão apenas nas vagas oferecidas dentro 
dos percentuais estabelecidos para o cargo ao qual optar. 
7.3. Ao candidato portador de necessidade especial, é assegurado o direito de se inscrever nessa condição, 
declarando a deficiência de que é portador, submetendo-se, se convocado, à perícia médica promovida pela 
Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU, que dará decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 
com deficiência e/ou o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. 
7.4. A não observância do disposto no subitem anterior acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 

reservadas aos candidatos em tais condições. 

7.5. Para efeito deste concurso, consideram-se deficiências, que assegurem o direito de concorrer às 

vagas reservadas, somente as conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões 

internacionalmente reconhecidos. 

7.6. O candidato portador de necessidade especial deverá declarar, no ato da inscrição, no campo 

próprio, o tipo da deficiência de que é portador, o código correspondente da Classificação Internacional 

de Doença  CID e a necessidade de condições especiais para se submeter às provas. 

7.7. O candidato que não atender ao solicitado no item anterior não será considerado portador de necessidade 

especial, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 

preparada, seja qual for o motivo alegado. 

7.8. O candidato portador de necessidade especial participará do Concurso Público em igualdade de condições 

com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 

aprovação, aos horários e locais de realização das provas, bem como à pontuação mínima exigida. 

7.9. As vagas reservadas a portadores de necessidades especiais, não preenchidas por reprovação no concurso 
ou na perícia médica serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação. 
7.10. Os Candidatos Portadores de Necessidades Especiais deverão protocolar até as 16h00 horas 
(Horário Oficial de MT) do dia 16/04/2012 na Sede da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO 

XINGU, sito a Av. 14 de Setembro, s/n°- Centro, CEP: 78.664-000 - SANTA CRUZ DO XINGU/MT, em 

envelope lacrado constando Nome, Cargo, CPF, Endereço e Telefone do Candidato e endereçado à Comissão 
Examinadora do Concurso Público, o REQUERIMENTO DE VAGA ESPECIAL COMO PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, conforme o modelo do Anexo III deste Edital, acompanhado de laudo médico, 
original ou cópia autenticada, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde – 

CID, com a provável causa da deficiência, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 114/2002. 
7.10.1. Os laudos médicos encaminhados não serão devolvidos aos candidatos. 
7.11. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de necessidades especiais e atenderem ao 
disposto no subitem anterior, se classificados nas provas, além de figurarem na lista geral de classificação, terão 
seus nomes publicados em relação à parte, observada a respectiva ordem de classificação. 
 
8. DO CONCURSO PÚBLICO E DAS MODALIDADES DE PROVAS: 

8.1. O Concurso Público, objeto deste Edital constituirá de Provas e Títulos para os cargos de Nível Superior 
Completo, e de Provas para os demais cargos de provimento efetivo da Prefeitura e da Câmara Municipal de 
SANTA CRUZ DO XINGU/MT. 

8.2. O Concurso Público consistirá em Duas Etapas para os cargos que tiverem Provas Práticas, sendo: 
8.2.1. Primeira Etapa (Classificatória e Eliminatória): 
8.2.1.1. Realização das Provas Escritas: Sendo prova objetiva para todos os cargos; 
8.2.1.2. Classificação da Primeira Etapa: Serão considerados classificados na Primeira Etapa e convocados 

para a Segunda Etapa do Concurso para Realização de Provas Práticas somente os candidatos 
classificados até o número de vagas classificatórias da Primeira Etapa constante do Quadro de Cargos 
ANEXO I deste Edital, mais os candidatos empatados na última nota considerada para o cargo, sendo que esta 
classificação será realizada pela ordem decrescente da pontuação atribuída a cada um dos candidatos. 
8.2.1.3. Para os cargos que tiverem Prova Prática, se a quantidade de candidatos inscritos no cargo for 
superior ao número de vagas classificatórias ofertadas no Anexo I deste edital, aplica-se a realização 

em Duas Etapas, sendo definida a data para realização da Prova Prática para 27/05/2012. Neste caso 
serão considerados classificados na Primeira Etapa e convocados para a Realização da Prova Prática os 
candidatos classificados até o número de vagas classificatórias ofertadas, mais os candidatos empatados 
na última nota considerada para o cargo, sendo que esta classificação será realizada pela ordem decrescente da 

pontuação atribuída a cada um dos candidatos. 
8.2.1.4. Em caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate aos candidatos: 

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos termos da Lei 
Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada; 
b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver); 
c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver); 
e) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais; 
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f) que tiver mais idade; 

g) sorteio público. 
8.3. Segunda Etapa (Somente para os cargos que tiverem Prova Prática): 
8.3.1. Realização das Provas Práticas: Somente irão realizar as provas práticas os candidatos classificados na 

Primeira Etapa. 
 
9. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS, PRÁTICAS E ENTREGA DE TÍTULOS: 
9.1.1. As provas escritas, práticas e entrega de títulos, serão realizadas no dia 06/05/2012. 
9.1.2. As provas práticas poderão ser aplicadas dia 27/05/2012, de acordo com o que estabelece o              
item 8.2.1.3. deste Edital. 
9.1.3. Previsão de publicação da lista dos candidatos classificados para a segunda etapa, de acordo com o que 

estabelece o item anterior, com os nomes, data, local e horário da realização: até o dia 21/05/2012. 
9.2. O Local e Horário das provas serão divulgados: 
a) Por aviso resumido no Diário Oficial do Estado; 

b) No site www.grupoatame.com.br/concurso ; 
c) No Mural da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU/MT; 

d) E facultativamente em outros Órgãos da Imprensa. 
9.2.1. O Local e Horário das provas escritas e práticas ainda poderão ser consultados por meio do telefone 
indicado neste edital. 
9.3. Do tempo de duração: 

9.3.1. Prova escrita: 03 (três) horas ininterruptas. 
9.4. Os candidatos se submeterão às provas do concurso exclusivamente nos locais determinados pela 
Administração da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU/MT. 
9.5. Para a realização das provas escritas o candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário determinado, munido, obrigatoriamente, do documento de identidade 
original (conforme item 9.5.1.) e caneta esferográfica azul ou preta. 
9.5.1. Para fins deste Concurso Público, são considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas 

de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores; cédulas de identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por 
lei federal valem como documento de identidade, como, por exemplo, a do CREA, CRC, etc.; a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e a Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97. 

9.5.2. Será permitida a realização das provas somente ao candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados no item anterior, desde que o documento permita, com clareza, a sua identificação. 

9.5.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia de realização das provas documento de 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar uma cópia do documento que ateste 

o registro da ocorrência em órgão policial, expedido em, no máximo, trinta dias, ocasião em que será 

submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital. 

9.6. Ao chegar ao local de provas, o candidato deverá procurar nas listagens afixadas, o número da sala na qual 
está lotado, para então dirigir-se até ela. 
9.7. Não será admitida a entrada do candidato que se apresentar após a hora determinada para o 

início das provas. 
9.8. Em hipótese alguma as provas serão realizadas fora dos locais e horários determinados. 
9.9. A ausência do candidato implicará em sua eliminação do concurso, não havendo, em hipótese alguma, 
outra oportunidade. 

9.10. Será sumariamente eliminado do concurso, o candidato que utilizar meios ilícitos para a execução das 
provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 
descortês para com qualquer um dos aplicadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se da sala de provas 

sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído as mesmas; for surpreendido, durante as provas, em 
qualquer tipo de comunicação com outro candidato ou pessoa, ou utilizando máquinas de calcular ou similar, 
telefone celular, livros, códigos, manuais, impressos ou anotações, bonés ou óculos escuros, ou, após as provas, 
a utilização de processos ilícitos para a realização das mesmas, constatado por meio de perícia. 
9.11. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar 
atendimento diferenciado para tal fim no momento da inscrição, deverá levar um acompanhante que ficará com 
a guarda da criança em local reservado. A amamentação dar-se-á nos momentos que se fizerem necessários. 

9.11.1. Não haverá nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova dispensado à amamentação. A 
falta de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 
9.12. Iniciada a prova, nenhum candidato poderá entregar sua prova antes de decorrido 60 (sessenta) 
minutos do seu efetivo início por motivo de segurança. 

9.12.1. O candidato que por qualquer motivo retirar-se da sala antes do tempo mínimo estabelecido no item 
anterior terá seu nome registrado na Ata de registro da sala. 

9.13. O candidato poderá retirar-se da sala levando o caderno de provas somente depois de decorridas 01 
(uma) hora do efetivo início da prova. 
9.14. Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente quando todos 
tiverem concluído as provas e os nomes relacionados e assinados na ata de registro da sala. 
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10. DA PONTUAÇÃO DAS PROVAS: 

Cargo (s) Escolaridade 
Tipos de 

Provas 

N.º de 

Questões 
Peso 

Pontuação 

Da Prova 

Prática 

Total 

de 

Pontos 
06- Auxiliar de Serviços Gerais;  

07- Auxiliar de Serviços Gerais – Braçal; 

08- Auxiliar de Serviços Gerais – Braçal; 

09- Auxiliar de Serviços Gerais – Braçal;  

18- Guarda; 

19- Guarda;  

49- Guarda Noturno;  

51- Zelador: 

- Alfabetizado - Língua Portuguesa 

- Matemática 

- Conhecimentos 

Gerais 

10 

10 

10 

4,0 

3,0 

3,0 

- 100 

29- Operador de Motoniveladora;  

30- Operador de Pá Carregadeira;  

31- Operador de Trator de Pneu; 

 

- Alfabetizado - Língua Portuguesa 

- Matemática 

- Conhecimentos 

Gerais 

- Prova Prática 

10 

10 

10 

2,0 

2,0 

2,0 

0 a 40 

100 

21- Motorista CNH – AD; 

22- Motorista CNH – AD; 

23- Motorista CNH – AD; 

24- Motorista CNH – AD;  

25- Motorista CNH – AE; 

- Ensino Fundamental 

Completo 

- Língua Portuguesa 

- Matemática 

- Conhecimentos 

Gerais 

- Prova Prática 

10 

10 

10 

 

2,0 

2,0 

2,0 

0 a 40 

100 

01-Agente Comunitário de Saúde; 

02-Agente Comunitário de Saúde; 

03-Agente Comunitário de Saúde;  

11- Eletricista de Energia Elétrica;  

 

- Ensino Fundamental 

Completo 

- Língua Portuguesa 

- Matemática 

- Conhecimentos 

Gerais 

10 

10 

10 

4,0 

3,0 

3,0 - 100 

 

26-Monitor de Educação Infantil;  

39- Técnico Administrativo;  

40-Técnico de Administração Escolar 

(Secretário Escolar);  

50- Recepcionista; 

- Ensino Médio 

Completo 

-   Língua Portuguesa 

-   Matemática 

-   Conhecimentos 

Gerais 

-   Conhecimentos 

Específicos 

10 

10 

10 

10 

3,0 

2,0 

2,0 

3,0 
- 100 

05-Auxiliar de Saúde Bucal;  

41- Técnico de Enfermagem; 

42- Técnico de Enfermagem; 

43- Técnico de Enfermagem;  

44- Técnico de Radiologia;  

45- Técnico em Edificações: 

53 - Técnico em Agropecuária; 

54 – Técnico em Agropecuária. 

- Ensino Médio 

Completo com Registro 

no Órgão Competente 

-   Língua Portuguesa 

-   Matemática 

-   Conhecimentos 

Gerais 

-   Conhecimentos 

Específicos 

10 

10 

10 

10 

3,0 

2,0 

2,0 

3,0 - 100 

04- Auxiliar de Controle Interno;  

10- Contador; 

12- Enfermeiro (a);  

13- Engenheiro Agrônomo;  

14- Engenheiro Civil;  

15- Farmacêutico;  

16- Farmacêutico/Bioquímico;  

17- Fisioterapeuta;  

20- Médico (a);  

27- Nutricionista;  

28- Odontólogo (a);  

32- Professor de Educação Infantil; 

33- Professor de Educação Infantil; 

34- Professor de Educação Infantil;  

35- Professor de Ensino Fundamental; 

36- Professor de Ensino Fundamental; 

37- Professor de Ensino Fundamental;  

38- Psicólogo (a);  

46- Técnico em Sistema de Abastecimento 

de Água e Esgoto;  

47- Advogado; 

48- Contador (câmara); 

52 - Professor de Ensino Fundamental. 

- Ensino Superior 

Completo 

- Língua Portuguesa 

- Conhecimentos Gerais 

- Conhecimentos 

Específicos 

10 

10 

15 

2,0 

2,0 

4,0 

- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 100 

-  - Títulos 
  

 

 
 

10.1. As provas escritas de múltipla escolha, serão classificatórias e eliminatórias e, conterão questões objetivas. 
10.1.1. Cada questão objetiva conterá 04 (quatro) alternativas, sendo que apenas uma responderá o solicitado 
na questão, obedecendo ao quadro de pontuação disposto no item 10. 
10.1.2. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
independentemente da formulação de recursos. 
 

10.2. Das provas práticas: 
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10.2.1. As provas práticas, de caráter eliminatório e classificatório terão a data, o horário e o local a ser 

publicado em edital complementar específico. 
10.2.2. As provas práticas serão de caráter classificatório e eliminatório, sendo de caráter ELIMINATÓRIO 
caso o candidato não obtenha o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação 

atribuída para a respectiva prova prática. 
10.2.2.1. Os candidatos classificados até o número de vagas classificatórias da Primeira Etapa 
constante do Quadro de Cargos ANEXO I deste Edital, mais os candidatos empatados na última nota considerada 
para o cargo, conforme estipulado no item 8.2.1.2. deste Edital, farão prova prática de acordo com o indicado no 
conteúdo programático das provas para o seu respectivo cargo, onde estará indicado o tipo de prova a ser 
aplicado e quanto aos equipamentos, máquinas ou veículos que serão utilizados. 
10.2.3. A especificação detalhada das provas práticas a serem aplicadas encontram-se descriminadas no     

Anexo II deste edital. 
 
11. DA PONTUAÇÃO e ANÁLISE DOS TÍTULOS: 
  

Títulos Pontos Documentos Comprobatórios 

a) Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em nível de 

Especialização, com carga horária mínima de 360 
horas. 

5,00 

- Certificado, expedido por instituição oficial 
de ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação; 

 

Será considerado apenas um único certificado, 
dentre os que forem apresentados. 

b) Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de 
Mestrado. 

10,00 

- Certificado, expedido por instituição oficial 
de ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação; 

 

Será considerado apenas um único certificado, 
dentre os que forem apresentados. 

c) Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de 
Doutorado. 

15,00 

- Certificado, expedido por instituição oficial 

de ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação; 

 

Será considerado apenas um único certificado, 
dentre os que forem apresentados. 

 

11.1. Os Títulos serão aceitos somente para os cargos que tem como exigência Nível Superior e sendo 

o título apresentado deferido ou deferido parcialmente pela Comissão Examinadora do Concurso, o mesmo terá a 
sua pontuação publicada em uma lista específica. 
11.1.1. Sendo que esta pontuação será computada somente para os candidatos que apresentarem Títulos. Os 
Títulos serão somados à pontuação final do candidato, valendo exclusivamente para efeito de classificação. 
11.1.2. Caso a somatória dos pontos de Títulos gere o empate entre candidatos aprovados e classificados, 
utilizar-se-ão os critérios de desempate elencados no item 12.3. 
11.1.3. A apresentação de documentos para a prova de Títulos é facultativa, pois essa prova é classificatória. 

11.2. Os títulos não são cumulativos. Na pontuação das letras "a", "b" e "c" do item 11 só serão 
computados pontos a um único título, sendo considerado o de maior pontuação. 
11.2.1. Só serão considerados os títulos que tiverem correlação com a respectiva área de atuação. 
11.3. A comprovação dos títulos far-se-á com a apresentação de fotocópia nítida devidamente autenticada 

em cartório, frente e verso, de certificados ou diplomas oficiais, expedidos por instituição oficial de ensino 
devidamente reconhecida. 
11.4. Os Títulos dos candidatos juntamente com o Requerimento de Pontuação de Títulos, conforme o modelo do 

ANEXO IV deste edital deverão ser entregues no dia 06/05/2012, (dia da realização da Prova Escrita), em 
envelope lacrado constando Nome, CPF, Cargo, Endereço e Telefone do candidato. 
11.4.1. O envelope contendo os documentos para avaliação de Títulos deverá ser entregue ao Fiscal 
da Sala do início da prova até o seu término; sendo colhida neste ato a assinatura do candidato na lista de 
entrega de Título. 
11.5. Os títulos deverão ser encaminhados a Comissão Examinadora de Concurso. 

11.6. Os títulos serão avaliados de acordo com a tabela do Item 11. do Edital. 
11.7. Será de responsabilidade exclusiva do candidato à entrega da documentação referente a títulos, não sendo 
aceitos títulos entregues fora do prazo estabelecido. 
11.8. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste edital. 
11.9. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação atribuída. 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE: 
12.1. Aprovação: Será considerado aprovado o candidato que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) da 
pontuação atribuída para a prova prática do respectivo cargo (se houver); que obtiver no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) da pontuação total no conjunto das provas estabelecido no item 10 deste Edital, e ainda 

não obtiver zero em nenhuma disciplina. 
12.2. Classificação Final: A classificação final dos candidatos será feita pelo somatório da pontuação total 
obtida no conjunto das provas estabelecidas no item 10 deste edital e da pontuação de Títulos prevista no    
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item 11 do mesmo edital, desde que o candidato tenha sido classificado na primeira etapa e considerado como 

aprovado. 
12.2.1. A classificação final será realizada pela ordem decrescente da pontuação final atribuída a cada um dos 
candidatos. Ocorrendo igualdade na pontuação final, serão observados, sucessivamente, os critérios de 

desempate. 
12.3. Desempate: No caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios 
de desempate aos candidatos: 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos termos da Lei 
Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada; 
b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver); 

c) que obtiver maior número de acertos na prova Prática (se houver); 
d) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa; 
e) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver); 
f) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais; 
g) que obtiver maior pontuação de Títulos (se houver); 

h) que tiver mais idade; 
i) sorteio público. 

12.4. Reprovação: 
12.4.1. Será considerado reprovado o candidato que não alcançar 50% (cinquenta por cento) da pontuação 
atribuída para a prova prática do respectivo cargo (se houver); o candidato que não alcançar 50% (cinquenta por 
cento) da pontuação total no conjunto das provas estabelecido no item 10 deste Edital, ou que tenha obtido a 
nota zero em alguma dessas mesmas provas conforme o critério já estabelecido no item 12.1 deste edital. 
 

13. DOS RECURSOS: 
13.1. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico www.grupoatame.com.br/concurso, no 1º dia útil após aplicação das provas escritas, até as 16h00 
horas. 

13.2. O candidato que desejar interpor recurso contra a aplicação das provas ou contra os gabaritos oficiais 
preliminares das provas objetivas disporá de 02 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da 

divulgação desses gabaritos, no horário das 09h00 horas do primeiro dia às 18h00 horas do último dia, 
ininterruptamente, observado o horário oficial de Mato Grosso. 
13.3. A interposição de recursos poderá ser feita somente via Internet, através do Sistema Eletrônico 
de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referentes à sua 

inscrição, apenas no prazo recursal, conforme disposições contidas no endereço eletrônico 
www.grupoatame.com.br/concurso no link correspondente ao Concurso Público, devendo o candidato seguir as 
instruções ali contidas. 
13.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo 
será preliminarmente indeferido. 
13.5. Caberá recurso à Comissão contra omissões ou erros materiais de cada etapa, constituindo-se das etapas: 
divulgação da lista de candidatos inscritos; publicação de gabaritos de provas; divulgação da relação dos 

candidatos classificados para a segunda etapa; resultado da análise e julgamentos de títulos; e resultado do 
concurso público, até 02 (dois) dias úteis após o dia subsequente da divulgação/publicação oficial das respectivas 
etapas. 

13.6. Os recursos julgados serão divulgados nos endereço eletrônico www.grupoatame.com.br/concurso , não 

sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer 
recorrente o teor dessas decisões. 
13.7. Não será aceito recurso encaminhado via postal, via fax, via e-mail, ou por outros meios 
diversos do que determina o subitem 13.3. deste Edital. 
13.8. O recurso deverá ser individual, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 

devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de 
livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações 
circunstanciadas, conforme supra referenciado. 
13.9. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 02 (dois) dias 
úteis, a contar do dia subsequente da publicação de cada etapa conforme estipulado no subitem 13.2. deste 
edital, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato. E ainda, 
serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fax, e-mail, ou qualquer outro meio que não o previsto 

neste Edital. 
13.10. A decisão da Comissão Examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, 

sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em 
casos de erros materiais, havendo manifestação posterior. 
13.11. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 

13.12. O recurso cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora do Concurso será preliminarmente indeferido. 
13.13. Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a 
esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
13.14. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

http://www.grupoatame.com.br/concurso
http://www.grupoatame.com.br/concurso
http://www.grupoatame.com.br/concurso
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14. DA FOLHA DE RESPOSTA - (folha óptica): 
14.1. A folha de resposta (folha óptica) do candidato deverá ser preenchida com caneta esferográfica azul ou 
preta não porosa, no campo da alternativa julgada correta. 

14.2. A folha de resposta (folha óptica) deverá ser assinada pelo candidato em campo apropriado para tal fim. 
14.3. Não serão atribuídos pontos às questões da prova escrita que se encontrarem emendadas ou rasuradas 
e/ou que contiverem mais de uma ou nenhuma resposta assinalada na Folha de Resposta (folha óptica) do 
candidato. 
 

15. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO: 
15.1. A divulgação dos gabaritos das provas escritas será feita no 1º dia útil após a aplicação das provas escritas 
até as 16h00 horas, no Mural da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU/MT, no site: 

www.grupoatame.com.br/concurso e facultativamente em outros Órgãos da Imprensa. 
 

16. DO REGIME JURÍDICO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO: 
16.1. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão nomeados sob o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Municipais de SANTA CRUZ DO XINGU/MT – ESTATUTÁRIO; e tendo como regime previdenciário o 
Regime Geral de Providencia. 
 

17. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO: 
17.1. Após a divulgação do resultado final, o Concurso Público será homologado pelo Prefeito Municipal, 
mediante publicação resumida no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 
 

18. DA NOMEAÇÃO E POSSE: 

18.1. O processo de nomeação e posse de candidatos aprovados no concurso público será efetivado, 
observando-se os dispositivos da legislação vigente. 
18.1.1. A posse dar-se-á no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data da publicação do ato de 
provimento, podendo a pedido, ser prorrogado por mais de 30 (trinta) dias. 
18.2. Os candidatos aprovados no concurso de provas e títulos serão convocados através de edital, publicado no 

Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e facultativamente entre outros Órgãos da Imprensa, para a entrega dos 
comprovantes dos requisitos exigidos para provimento do cargo pleiteado, obedecendo rigorosamente à ordem 

de classificação. 
18.3. A convocação dos candidatos aprovados processar-se-á de acordo com a ordem de classificação e com as 
necessidades da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU/MT, não havendo obrigatoriedade do 
preenchimento imediato de qualquer uma das vagas oferecidas. 
18.4. A convocação dos candidatos portadores de necessidades especiais aprovados obedecerá ao seguinte 
critério: 
18.4.1. Se o candidato estiver classificado entre os quatro primeiros colocados, sua convocação obedecerá a 

ordem geral de classificação; 
18.4.2. Se o candidato estiver classificado após a quarta colocação, a cada cinco convocados um será portador 
de necessidades especiais e assim sucessivamente; 
18.5. A nomeação de candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos será efetivada por 
ato do Prefeito Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU/MT. 

18.6. Para efeito de posse, o candidato aprovado, classificado e convocado FICARÁ SUJEITO À APROVAÇÃO 

EM EXAME MÉDICO PERICIAL, realizado pela Perícia Médica Oficial do Município, devendo apresentar 
atestado de aptidão física e mental e o resultado dos seguintes exames: 
I) para todos os cargos disponibilizados neste Edital: Exames: a) Urina tipo I; b) Hemograma Completo;            
c) VDRL; d) Protoparasitológico; e) Outros exames que a Perícia Médica julgar necessários. 
18.6.1. Ainda para efeito de posse, o candidato aprovado deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Comprovante de residência e telefone de contato; 
b) Declaração de não acumulo de Cargo Público; 

c) Declaração de bens; 
d) Titulo de eleitor e comprovante de estar quites com a justiça eleitoral; 
e) Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se o candidato for do sexo masculino; 
f) Cópia do RG e CPF; 
g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
h) Certidão de Nascimento e Cartão de vacina dos filhos; 
i) PIS/PASEP; 

j) Copia da Carteira de Trabalho; 
k) 02 fotos 3x4; 
l) Certidão negativa de antecedentes criminais, emitida pelo Fórum da Comarca de domicílio do candidato; 
m) Certidão negativa de débitos municipais. 
18.7. Poderá não tomar posse o candidato portador de deficiência aprovado, classificado e convocado, que for 
comprovado via perícia médica a incompatibilidade entre a deficiência e o exercício do cargo. 

18.8. Será considerado desistente perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que não se apresentar no 
prazo fixado pelo edital de convocação; não se apresentar para tomar posse no prazo fixado; não comprovar os 
requisitos exigidos através da documentação necessária para o provimento do cargo. 

http://www.grupoatame.com.br/concurso
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18.9. Não obstante todas as disposições deste edital sobre a posse do aprovado, os órgãos competentes 

aplicarão, no que couber, as disposições da Lei Orgânica Municipal e demais Leis Municipais vigentes do 
Município de SANTA CRUZ DO XINGU/Mt. 
 

19. DA COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO (C.E.C.P.): 
19.1. A C.E.C.P. ficará instalada na Sede da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU, localizada na     
Av. 14 de Setembro, S/N° - Centro, CEP: 78.664-000- SANTA CRUZ DO XINGU/MT. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
20.1. O período de validade do concurso público de provas e provas e títulos será de até 2 (dois) anos, a contar 
da data da publicação da homologação do seu resultado, prorrogável, 1 (uma) vez, por igual período, a critério 

da autoridade competente. 
20.2. Durante a vigência do concurso, na hipótese de abertura de novas vagas por vacância ou necessidade da 
Prefeitura Municipal, ficam considerados os candidatos aprovados que excederem a quantidade de vagas 
oferecidas neste edital como Cadastro de Reserva, obedecida rigorosamente à ordem de classificação e o 
quantitativo de vagas estabelecidas em lei, sendo que o candidato poderá ser convocado para nomeação na 

medida em que surgirem novas vagas, por cargo, observando-se o exclusivo interesse da Prefeitura Municipal de 
SANTA CRUZ DO XINGU/MT. 

20.3. A impugnação administrativa e/ou judicial a este edital, que ensejar a anulação de qualquer um de seus 
itens, respeitada a sua abrangência, somente afetará os atos insuscetíveis de aproveitamento, e em nada afetará 
o normal andamento dos demais atos. 
20.4. O candidato será responsável pela exatidão e atualização de seus dados cadastrais, durante a validade do 
concurso, em especial o endereço residencial. 
20.5. Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no Concurso Público pela 

Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU/MT, valendo para esse fim, a publicação na Imprensa Oficial do 
Município, ou em outros órgãos da imprensa. 
20.6. A aprovação no Concurso assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização 
desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes e do exclusivo interesse e conveniência 
da administração da Prefeitura Municipal. 
20.7. A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a 

prática de ato doloso pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela 

decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 
20.8. Não será efetivada a posse do candidato aprovado quando, condenado em processo criminal com sentença 
transitada em julgado, ou demitido do serviço público desse Município, observado o prazo de prescrição. 
20.9. A Prefeitura Municipal, através da Comissão Examinadora do Concurso Público, fará divulgar, sempre que 
necessário, editais complementares e/ou avisos oficiais, referentes ao presente edital, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar tais publicações. 
20.10. Não haverá segunda chamada para as provas, seja qual for o motivo alegado pelo candidato para 

justificar sua ausência. 
20.11. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das 
condições do Concurso Público, que se acham estabelecidas neste Edital. 
20.12. Em hipótese alguma, haverá na via administrativa, vista ou revisão de provas. 
20.13. Não será permitida a entrada nos locais de aplicação das provas, de candidato que não estiver em 
condições para realização das mesmas tais como: Candidato alcoolizado, com trajes inadequados (sem camisa, 

trajes de banho, etc.) e outros fatores que possam vir a perturbar o perfeito andamento das provas. 
20.14. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato, ou de pessoas estranhas ao Concurso 
Público nas dependências do local onde forem aplicadas as provas, salvo com a devida autorização da Comissão 
Examinadora do Concurso Público. 
20.15. Todos os horários mencionados neste Edital se referem ao Horário Oficial de Mato Grosso. 
20.16. Fazem parte do presente Edital os seguintes anexos: ANEXO I - CONTENDO O QUADRO DE 
CARGOS COM AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS; ANEXO II – CONTENDO O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO A 

SER APLICADO NAS PROVAS DE QUE TRATA O ITEM 10 DO PRESENTE EDITAL E A REGULAMENTAÇÃO DAS 
PROVAS PRÁTICAS; ANEXO III – CONTENDO O MODELO DE REQUERIMENTO DE VAGA ESPECIAL COMO 
PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS; ANEXO IV – CONTENDO O MODELO DO REQUERIMENTO DE 
PONTUAÇÃO DE TÍTULOS e o ANEXO V – CONTENDO AS LOCALIDADES E ENDEREÇOS DAS MICRO ÁREAS; 
ANEXO VI – CONTENDO O MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA; ANEXO VII - CONTENDO AS 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CARGOS. 
20.17. QUAISQUER INFORMAÇÕES SOBRE O CONCURSO PÚBLICO PODERÃO SER OBTIDAS DE 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 07:00 HORAS ATÉ AS 12:00 HORAS E DAS 13:00 HORAS ATÉ AS 17:00 

HORAS (Horário Oficial de MT), POR MEIO DO TELEFONE: 0XX(66) 3594-1000/1057/1092. 
20.18. Por meio do site www.grupoatame.com.br/concurso o candidato poderá obter a íntegra do edital completo 
e demais editais complementares, consultar os locais de realização das provas escritas, entre outras informações 
necessárias ao conhecimento do andamento do Concurso Público. 
20.19. Os casos omissos nesse Edital serão resolvidos pela Comissão Examinadora do Concurso Público. 

 
Santa Cruz do Xingu-MT, 20 de março de 2012 
 

  

http://www.grupoatame.com.br/concurso
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ANEXO I - QUADRO DE CARGOS 

Cód. 

Cargo 
Cargos 

Escolaridade/ 

Requisitos Exigidos 

N.º 

Total 

de 

Vagas 

N° de 

Vagas 

Port. 

Neces. 

Espec 

 
Número de 

vagas 
classificatór

ias da 1ª 
etapa 

 

Carga 

Horária 

Semanal 

Venc. 

Base (R$) 

Valor da Taxa 

de Inscrição 

(R$) 

Local de 

Trabalho 

 

01 
Agente Comunitário de 

Saúde 

Ensino Fundamental 

Completo; Concluir 

com aproveitamento o 

Curso introdutório de 

formação inicial e 

continuada; Residir na 

Micro área 09 em que 

irá atuar, conforme 

Anexo V, desde a data 

da publicação do Edital 

do Concurso 

1 0 - 40Hs 639,69 30,00 

Projeto de 

Assentamento 

Brasipaiva - 

Micro Área 09; 

02 
Agente Comunitário de 

Saúde 

Ensino Fundamental 

Completo; Concluir 

com aproveitamento  

Curso introdutório de 

formação inicial e 

continuada; Residir na 

Micro área 05 em que 

irá atuar, conforme 

Anexo V, desde a data 

da publicação do Edital 

do Concurso 

1 0 - 40Hs 639,69 30,00 

Projeto de 

Assentamento 

Santa Clara - 

Micro Área 05; 

03 
Agente Comunitário de 

Saúde 

Ensino Fundamental 

Completo; Concluir 

com aproveitamento o 

Curso introdutório de 

formação inicial e 

continuada; Residir na 

Micro área 06 em que 

irá atuar, conforme 

Anexo V, desde a data 

da publicação do Edital 

do Concurso 

1 0 - 40Hs 639,69 30,00 

Sede do 

Município, 

Bairro Vila 

Nova Micro 

Área 06; 

04 

Auxiliar de Controle 

Interno 

 

Nível Superior Completo 

(Administração, 

Contabilidade, Direito e 

Economia) 

1 + CR 0 - 40Hs 1.558,78 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

05 Auxiliar de Saúde Bucal 

Ensino Médio 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

1 + CR 0 - 40Hs 893,72 50,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

06 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
Alfabetizado 8 + CR 1 - 40Hs 639,69 30,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

07 
Auxiliar de Serviços 

Gerais – Braçal 
Alfabetizado 2 + CR 0 - 40Hs 639,69 30,00 

Projeto de 

Assentamento 

Brasipaiva 

08 
Auxiliar de Serviços 

Gerais – Braçal 
Alfabetizado 2 + CR 0 - 40Hs 639,69 30,00 

Projeto de 

Assentamento 

Santa Clara 

09 
Auxiliar de Serviços 

Gerais – Braçal 
Alfabetizado 8 + CR 1 - 40Hs 639,69 30,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

10 Contador 

Nível Superior em 

Contabilidade, com 

Registro no Órgão 

Competente 

1 0 - 40Hs 2.702,29 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

11 
Eletricista de Energia 

Elétrica 

Ensino Fundamental 

Completo 
1 + CR 0 - 40Hs 1.195,17 30,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

12 Enfermeiro (a) 

Nível Superior 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

1 + CR 0 - 40Hs 3.767,84 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

13 Engenheiro Agrônomo 

Nível Superior em 

Agronomia, com 

Registro no Órgão 

Competente 

1 + CR 0 - 40Hs 2.345,04 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

14 Engenheiro Civil 

Nível Superior em 

Engenharia Civil, com 

Registro no Órgão 

Competente 

1 + CR 0 - 40Hs 3.767,84 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

15 Farmacêutico 

Nível Superior 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

1 + CR 0 - 40Hs 3.767,84 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

16 
Farmacêutico/ 

Bioquímico 

Ensino Superior 

Completo em Farmácia 

com habilitação em 

Bioquímica e registro 

no CRF 

1 + CR 0 - 40Hs 3.767,84 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

17 Fisioterapeuta 

Nível Superior 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

1 + CR 0 - 40Hs 2.702,29 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

18 Guarda Alfabetizado 1 + CR 1 - 40Hs 639,69 30,00 
Projeto de 

Assentamento 

Brasipaiva 

19 Guarda Alfabetizado 9 + CR 0 - 40Hs 639,69 30,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

20 Médico Clínico Geral 

Nível Superior 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

2 + CR 0 - 40Hs 7.793,91 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 
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21 Motorista CNH – AD 
Ensino Fundamental 

Completo + CNH "D" 
ou superior + Prática 

1 + CR 0 20 40Hs 954,02 30,00 
 Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

22 Motorista CNH – AD 
Ensino Fundamental 

Completo + CNH "D" 
ou superior + Prática 

CR 0 20 40Hs 954,02 30,00 
Projeto de 

Assentamento 

Brasipaiva 

23 Motorista CNH – AD 
Ensino Fundamental 

Completo + CNH "D" 
ou superior + Prática 

1 0 20 40Hs 954,02 30,00 
Projeto de 

Assentamento 

Santa Clara 

24 Motorista CNH – AD 
Ensino Fundamental 
Completo + CNH "D" 

ou superior + Prática 
3 + CR 0 20 40Hs 954,02 30,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

25 Motorista CNH – AE 
Ensino Fundamental 
Completo + CNH "D" 

ou superior + Prática 
1 + CR 0 20 40Hs 1.014,29 30,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

26 
Monitor de Educação 

Infantil 

Ensino Médio 

Completo 
8 + CR 1 - 40Hs 713,55 50,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

27 Nutricionista 

Nível Superior 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

1 + CR 0 - 40Hs 2.702,29 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

28 Odontólogo (a) 

Nível Superior 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

1 + CR 0 - 40Hs 3.767,84 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

29 
(Retificado pelo Edital 

Complementar 01) 

Operador de 

Motoniveladora 

Alfabetizado + CNH 

"C"ou superior + 

Prática 
CR 0 20 40Hs 1.376,01 30,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

30 
(Retificado pelo Edital 

Complementar 01) 

Operador de Pá 

Carregadeira 

Alfabetizado + CNH 

"C"ou superior + 

Prática 
2 + CR 0 20 40Hs 1.195,17 30,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

31 
(Retificado pelo Edital 

Complementar 01) 

Operador de Trator de 

Pneu 

Alfabetizado + CNH 

"C"ou superior + 

Prática 
2 + CR 0 20 40Hs 893,72 30,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

32 
Professor de Educação 

Infantil 

Licenciatura Plena 

Específica 
1 0 - 30Hs 1.498,02 90,00 

Projeto de 

Assentamento 

Brasipaiva 

33 
Professor de Educação 

Infantil 

Licenciatura Plena 

Específica 
1 1 - 30Hs 1.498,02 90,00 

Projeto de 

Assentamento 

Santa Clara; 

34 
Professor de Educação 

Infantil 

Licenciatura Plena 

Específica 
8 + CR 1 - 30Hs 1.498,02 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

35 
(Retificado pelo Edital 

Complementar 01) 

Professor de Ensino 

Fundamental 

Licenciatura plena em 

Pedagogia ou normal 

Superior 
2 0 - 30Hs 1.498,02 90,00 

Projeto de 

Assentamento 

Brasipaiva 

36 
(Retificado pelo Edital 

Complementar 01) 

Professor de Ensino 

Fundamental 

Licenciatura Plena em 

Letras 
1 0 - 30Hs 1.498,02 90,00 

Projeto de 

Assentamento 

Santa Clara 

37 
(Retificado pelo Edital 

Complementar 01) 

Professor de Ensino 

Fundamental 

Licenciatura Plena em 

Matemática 
1 0 - 30Hs 1.498,02 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

38 Psicólogo (a) 

Nível Superior 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

1 + CR 1 - 40Hs 2.702,77 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

39 Técnico Administrativo 
Ensino Médio 

Completo 
8 + CR 1 - 40Hs 893,72 50,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

40 

Técnico de 

Administração Escolar 

(Secretário Escolar) 

Ensino Médio 

Completo 
1 0 - 40Hs 1.134,88 50,00 

Projeto de 

Assentamento 

Santa Clara; 

41 Técnico de Enfermagem 

Ensino Médio 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

1 0 - 40Hs 1.315,71 50,00 
Projeto de 

Assentamento 

Brasipaiva 

42 Técnico de Enfermagem 

Ensino Médio 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

2 0 - 40Hs 1.315,71 50,00 
Projeto de 

Assentamento 

Santa Clara; 

43 Técnico de Enfermagem 

Ensino Médio 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

2 + CR 0 - 40Hs 1.315,71 50,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

44 Técnico de Radiologia 

Ensino Médio 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

1 + CR 0 - 30Hs  2.115,08 50,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

45 Técnico em Edificações 

Ensino Médio 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

1 0 - 30Hs 2.340,58 50,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

46 

Técnico em Sistema de 

Abastecimento de Água 

e Esgoto 

Nível Superior 

Completo em 

Farmácia, Engenharia 

Química e Engenharia 

Ambiental com 

Registro no Respectivo 

Órgão competente 

1 + CR 0 - 40Hs 2.702,77 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

52 
(incluído Edital 

Complementar 01) 

Professor de Ensino 

Fundamental 

Licenciatura Plena em 

Ciências Biológicas. 
1 0 - 30Hs 1.498,02 90,00 

Sede do 

Município de 

Santa Cruz do 

Xingu; 

53 
(incluído Edital 

Complementar 01) 

Técnico em 

Agropecuária 

Ensino Médio 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

CR 0 - 40Hs 1.255,44 50,00 
Projeto de 

Assentamento 

Brasipaiva 
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54 
(incluído Edital 

Complementar 01) 

Técnico em 

Agropecuária 

Ensino Médio 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

CR 0 - 40Hs 1.255,44 50,00 
Projeto de 

Assentamento 

Santa Clara 

*CR= CADASTRO DE RESERVA 

 

 

 

Câmara Municipal de Santa Cruz do Xingu 

Cód. 

Cargo 
Cargos 

Escolaridade/ 

Requisitos Exigidos 

N.º 

Total 

de 

Vagas 

N° de Vagas 

Port. Neces. 

Espec 

Carga 

Horária 

Semanal 

Venc. Base (R$) 

Valor da Taxa 

de Inscrição 

(R$) 

Local de 

Trabalho 

47 Advogado 
Nível Superior 

Específico, com 

Registro no Órgão 

Competente 

CR 0 20Hs 1.909,44 90,00 
Sede do Município 

de Santa Cruz do 

Xingu; 

48 Contador 

Nível Superior em 

Contabilidade, com 

Registro no Órgão 

Competente 

1 0 20Hs  1.697,28 90,00 
Sede do Município 

de Santa Cruz do 

Xingu; 

49 Guarda Noturno Alfabetizado 1 0 40Hs 636,48 30,00 
Sede do Município 

de Santa Cruz do 

Xingu; 

50 Recepcionista 
Ensino Médio 

Completo 
CR 0 40Hs 742,56 50,00 

Sede do Município 

de Santa Cruz do 

Xingu; 

51 Zelador Alfabetizado CR 0 40Hs 636,48 30,00 
Sede do Município 

de Santa Cruz do 

Xingu; 
*CR= CADASTRO DE RESERVA 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PROVAS ESCRITAS E PRÁTICAS 
 

 NÍVEL: ALFABETIZADO 

CARGOS: 06- Auxiliar de Serviços Gerais; 07- Auxiliar de Serviços Gerais – Braçal; 08- Auxiliar de Serviços Gerais 

– Braçal; 09- Auxiliar de Serviços Gerais – Braçal; 18- Guarda; 19- Guarda; 29- Operador de Motoniveladora; 30- 
Operador de Pá Carregadeira; 31- Operador de Trator de Pneu; 49- Guarda Noturno; 51- Zelador: LÍNGUA 
PORTUGUESA: Vogais e consoantes; Letras maiúsculas e minúsculas; Ordem alfabética; Nomes: próprios e comuns; plural e 
singular; Aumentativo e diminutivo; Entendimento de textos; Interpretação de figuras. MATEMÁTICA: Operações aritméticas 
e problemas envolvendo: adição, subtração, multiplicação e divisão; Conjuntos; Unidade, dezena, centena, dobro, triplo; 
medida de tempo e comprimento; medida de quantidade; litro. CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades: Conhecimentos 
sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato Grosso e do Município; As regiões Brasileiras e os Tipos Climáticos; História e 
Geografia do Estado de Mato Grosso; Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Município de SANTA 
CRUZ DO XINGU/MT. 
 

PROVAS PRÁTICAS: 
 
CARGO: 29- Operador de Motoniveladora; 30- Operador de Pá Carregadeira; 31- Operador de Trator de Pneu: Onde 
serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, como realização de manobras e procedimentos práticos 
de funcionamento, sendo o equipamento a ser utilizado o veículo/máquina do respectivo cargo. ESTE CARGO TEM COMO 
PRÉ-REQUISITO O PORTE DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA “C”, DEVENDO O CANDIDATO 
APRESENTAR A RESPECTIVA HABILITAÇÃO COM A CATEGORIA MÍNIMA EXIGIDA OU CATEGORIA SUPERIOR 
QUANDO HOUVER A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO PODER REALIZAR A PROVA PRÁTICA 
SENDO ASSIM ELIMINADO DO CONCURSO. 
 
 

 NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGOS: 01-Agente Comunitário de Saúde; 02-Agente Comunitário de Saúde; 03-Agente Comunitário de Saúde; 
11- Eletricista de Energia Elétrica; 21- Motorista CNH – AD; 22- Motorista CNH – AD; 23- Motorista CNH – AD; 24- 
Motorista CNH – AD; 25- Motorista CNH – AE: LÍNGUA PORTUGUESA: Noção e compreensão de texto verbal e/ou não 
verbal; Denotação e conotação; Tipos de textos; Sintaxe: frase, oração e período (simples e composto); termos essenciais e 
integrantes da oração; modo e tempo verbal; Nomes: próprios e comuns; Morfologia: Processo de formação de palavras; 
Ortografia; Pontuação; Acentuação gráfica. MATEMÁTICA: Conjunto dos Números Naturais (N); Adição, Subtração, 
Multiplicação, Divisão e Potenciação com Números Naturais; Expressões Numéricas nos Conjuntos Naturais, Inteiros e 
Racionais; Sistema de Numeração Decimal; Medidas de Comprimento, Volume, Superfície e Massa; Regra de Três; 
Porcentagem e juros simples; Equações do 1o grau; Equações do 2o grau; Funções do 1o e 2o graus; Problemas e Sistemas do 
2o grau. CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato Grosso e 
do Município; As regiões Brasileiras e os Complexos Regionais; Tipos Climáticos; História do Brasil: Período Getulista; O 
Governo Constitucional; O Governo Ditatorial; Nacionalismo e Trabalhismo; O Fim do Estado Novo e a Volta de Getúlio Vargas 
(1945 – 1954); Ditadura Militar: Instalação do Regime Militar, os Governos Militares; O Milagre Econômico; A Divisão do 
Estado de Mato Grosso. Brasil Contemporâneo: O Fim da Ditadura Militar, o Governo de Sarney (1985 – 1990), o Governo de 
Collor (1990-1992), o Governo de Itamar Franco (1992-1994), o Governo de Fernando Henrique Cardoso (1995-2002), o 
Governo de Luiz Inácio Lula da Silva (2003-2010), o governo da Presidenta Dilma Rousseff; Aspectos Históricos, Geográficos, 
Econômicos, Políticos e Sociais do Município de SANTA CRUZ DO XINGU/MT. 
 
PROVAS PRÁTICAS: 
 
CARGO: 21- Motorista CNH – AD; 22- Motorista CNH – AD; 23- Motorista CNH – AD; 24- Motorista CNH – AD: Onde 
serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, como realização de manobras e procedimentos práticos 
de funcionamento, sendo o equipamento a ser utilizado o veículo/máquina do respectivo cargo. ESTE CARGO TEM COMO 
PRÉ-REQUISITO O PORTE DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA “D”, DEVENDO O CANDIDATO 
APRESENTAR A RESPECTIVA HABILITAÇÃO COM A CATEGORIA MÍNIMA EXIGIDA OU CATEGORIA SUPERIOR 
QUANDO HOUVER A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO PODER REALIZAR A PROVA PRÁTICA 
SENDO ASSIM ELIMINADO DO CONCURSO. 
 
CARGO: 25- Motorista CNH – AE: Onde serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, como 
realização de manobras e procedimentos práticos de funcionamento, sendo o equipamento a ser utilizado o veículo/máquina do 
respectivo cargo. ESTE CARGO TEM COMO PRÉ-REQUISITO O PORTE DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

CATEGORIA “E”, DEVENDO O CANDIDATO APRESENTAR A RESPECTIVA HABILITAÇÃO QUANDO HOUVER A 
REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO PODER REALIZAR A PROVA PRÁTICA SENDO ASSIM 
ELIMINADO DO CONCURSO. 
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 NÍVEL: MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: 05-Auxiliar de Saúde Bucal; 26-Monitor de Educação Infantil; 39- Técnico Administrativo; 40- Técnico de 
Administração Escolar (Secretário Escolar); 41- Técnico de Enfermagem; 42- Técnico de Enfermagem; 43- Técnico 
de Enfermagem; 44- Técnico de Radiologia; 45- Técnico em Edificações; 50- Recepcionista: LÍNGUA PORTUGUESA: 
Interpretação de texto verbal e/ou não verbal, literário e/ou não literário; Tipos de textos; Coesão e coerência; Sintaxe: frase, 
oração, período (termos das orações), concordância verbal e nominal; Morfologia: classes de palavras; Ortografia; Acentuação 
gráfica; Pontuação; Introdução à literatura (conceito e linguagem literária: figuras de linguagem). MATEMÁTICA: Medidas de 
Comprimento, Volume, Superfície e Massa; Regra de Três; Porcentagem e juros simples; Equações do 1º grau; Equações do 2º 
grau; Funções do 1º e 2º graus; Problemas e Sistemas do 2º grau. Cálculo Numérico; Funções; Função Polinominal do 1º e 2º 
Graus; Funções Modular; Função Exponencial (logaritmos); Progressões Aritmética e Geométrica; Matrizes; Determinantes; 
Sistemas Lineares; Teoria das Probabilidades; Equações Polinomiais; Porcentagem; Trigonometria no Triângulo Retângulo; 
Relações de Triângulos Quaisquer; Área das figuras Geométricas Planas. CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades: 
Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato Grosso e do Município; Globalização; Blocos Econômicos; A 
América Latina; Problemas Ambientais; O Oriente Médio; As Políticas Populistas de Getúlio Vargas, Juscelino Kubitschek, Jânio 
Quadros e João Goulart; Governos Militares: Direitos Políticos Censurados e Anulados, Milagre Econômico, A Ocupação do 
Interior de Mato Grosso por Empresas Colonizadoras; - Nova República: A Nova Constituição, Taxas de Inflação Elevada, Vários 
Planos Econômicos: Plano Cruzado, Plano Verão e Plano Real, A Corrupção, A Estabilidade da Economia, A Divisão de Mato 
Grosso e Crescimento de Mato Grosso nas Décadas 80 e 90; Brasil: Regiões, Estados e Capitais; Aspectos Históricos, 
Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Município de SANTA CRUZ DO XINGU/MT. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
CARGO: 05-Auxiliar de Saúde Bucal: Higiene dentária. Técnicas auxiliares de odontologia. Preparação do paciente. 
Instrumentação. Manipulação de materiais e equipamentos. Preparo e isolamento do campo preparatório. Seleção de moldeiras 
e confecção de modelos. Revelação e montagem de radiografias. Conservação e manutenção dos equipamentos. Noções 
básicas de controle de infecções: microorganismos, infecções cruzadas, assepsia e anti-sepsia. Desinfecção e esterilização. 
Noções de anatomia oral. 
 
CARGO: 26-Monitor de Educação Infantil: Política e Organização da Educação Básica: Organização da Educação brasileira; 
Legislação educacional (LDB nº 9394/96); Políticas educacionais; Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN); Descentralização: 
avaliação, currículo, legislação; Plano Nacional de Educação. Significado e limites do Plano Nacional de Educação; 
Neoliberalismo e implicações no campo educacional. Antecedentes históricos da LDB; a trajetória da nova LDB; limites e 
perspectivas: concepções, diretrizes e bases da educação na nova LDB. Resolução do Conselho Nacional de Educação - 
CNE/CEB nº 1/2000. Parecer do Conselho Nacional de Educação CNE/CEB nº11/2000. Fundamentos: Filosofia da Educação: 
Concepções liberais e progressistas da educação: contribuições e limites; Pedagogia tradicional, nova e tecnicista. Sociologia da 
Educação: a democratização da escola; educação e sociedade. Psicologia da Educação: Teoria do desenvolvimento humano, 
suas distintas concepções; História da Educação: da primeira república ao advento da nova república; A história das ideias 
pedagógicas; A escola nova. O pensamento pedagógico brasileiro. Currículo e Avaliação. Noções de administração; A segurança 
do Aluno dentro e fora do estabelecimento de ensino. 
 
CARGOS: 39- Técnico Administrativo; 40- Técnico de Administração Escolar (Secretário Escolar); 50- 
Recepcionista: INFORMÁTICA: Ambiente operacional Windows (XP / 7). Fundamentos do Windows, operações com janelas, 
menus, barra de tarefas, área de trabalho, trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas, movimentação e 
cópia de arquivos e pastas e criação e exclusão de arquivos e pastas, compartilhamentos e áreas de transferência; 
Configurações básicas do Windows: Resolução da tela, cores, fontes, impressoras, aparência, segundo plano e protetor de tela; 
Windows Explorer. Ambiente Intranet e Internet. Conceito básico de internet e intranet e utilização de tecnologias, ferramentas 
e aplicativos associados à internet. Principais navegadores. Ferramentas de Busca e Pesquisa. Processador de Textos. MS Office 
2003/2007 – Word. Conceitos básicos. Criação de documentos. Abrir e Salvar documentos. Digitação. Edição de textos. Estilos. 
Formatação. Tabelas e tabulações. Cabeçalho e rodapés. Configuração de página. Corretor ortográfico. Impressão. Ícones. 
Atalhos de teclado. Uso dos recursos. Planilha Eletrônica. MS Office 2003/2007 – Excel. Conceitos básicos. Criação de 
documentos. Abrir e Salvar documentos. Estilos. Formatação. Fórmulas e funções. Gráficos. Corretor ortográfico. Impressão. 
Ícones. Atalhos de teclado. Uso dos recursos. Correio Eletrônico. Conceitos básicos. Formatos de mensagens. Transmissão e 
recepção de mensagens. Catálogo de endereços. Arquivos Anexados. Uso dos recursos. Ícones. Atalhos de teclado. Segurança 
da Informação. Software Livre; Linux; Conhecimentos básicos de Hardware. Cuidados relativos à segurança e sistemas 
antivírus. 
 
CARGO: 41- Técnico de Enfermagem; 42- Técnico de Enfermagem; 43- Técnico de Enfermagem: Fundamentos de 
Enfermagem: técnicas, medicamentos, procedimentos de enfermagem. Meios de desinfecção e esterilização. Deontologia. 
Enfermagem em Urgência e Emergência. Enfermagem no Centro Cirúrgico. Enfermagem no atendimento a criança 
hospitalizada. Assistência de Enfermagem aos distúrbios dos aparelhos: respiratório, digestivo, urinário, cardiovascular, 
locomotor e esquelético, nervoso, ginecológicas e obstétricas, dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos, psiquiátricas. 
Serviço de Atendimento Móvel ás Urgências - SAMU. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Tratamento de feridas. 
Noções de Nutrição e Dietética: dietas hospitalares e nutrição e patologia. Atenção à criança: crescimento e desenvolvimento, 
aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias e doenças prevalentes da infância. Atenção á 
Saúde da Mulher: Pré-Natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, Planejamento Familiar e DST/AIDS. Atenção á 

Saúde do Adulto (doenças crônico-degenerativas). Enfermagem em Geriatria. Assistência de Enfermagem e Queimaduras. 
Assistência de Enfermagem em Intoxicações Exógenas: alimentares, medicamentosas, envenenamentos. Assistência de 
Enfermagem em Picadas de Insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). A inserção dos Serviços 
de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Funcionamento 
dos sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos 
genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos 
agentes infecciosos e ectoparasitos. Noções básicas sobre administração de fármacos: efeitos colaterais e assistência de 
enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Preparação e 
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acompanhamento de exames diagnósticos. Ética Profissional. Legislação: Lei Federal nº 5.905/73, Lei Federal nº 7.498/86 e 
Lei Federal nº 8.080/90. 
 
CARGO: 44- Técnico de Radiologia: Noções básicas sobre as radiações: riscos as radiações na radiologia diagnóstica; meios 
de proteção; aparelhos de Raios X; grades, cones, colinadores, ecrans, intensificadores; câmara escura; revelação manual e 
automática; componente da câmara escura; filmes, revelador, fixador e componentes. Fatores radiológicos: incidências; 
identificação das radiografias; incidências de rotina e incidências especiais. Técnica radiológica: membro superior; mão; ossos 
do corpo, quirodáctilos; mão, corpo estranho; idade óssea, punho, cotovelo, antebraço; braço; ombro; omoplata; articulação 
acrômio clavicular; clavícula; articulação externo-clavicular. Membro inferior: pé, retropé; pododáctilos; calcâneo; pés planos; 
articulação tíbio tásica (rupturas ligamentares); perna; joelho; rótula; fêmur; articulação coxo femural; bacia, púbis, 
articulação sacro ilíaca; escanograma. Coluna vertebral; coluna cervical; coluna torácica; coluna lombo-sacra; cóccix; coluna 
para escoliose. Crânio: radiografias panorâmicas; radiografias no politraumatizado; sela Túrcica; buraco óptico; mastóides, 
seios da face. Radiografias simples de abdômen e do tórax. Exames contratados. Legislação da saúde: Constituição de 1988, 
título VIII, capítulo II, seção II. 
 
CARGO: 45- Técnico em Edificações: Desenhos em CAD (Autocad ou Intellicad). Topografia.  Movimento de Terras.  
Locação de obras.  Sondagens.  Estradas: Projeto geométrico, drenagem, obras especiais, pontes.  Princípios básicos de 
construção. Detalhamento, desenvolvimento e interpretação de projetos de arquitetura, estrutura, instalações elétricas, 
hidráulicas e de esgoto.  Manutenção de via permanente. Normas de Desenho Técnico, de Arquitetura, de Instalações e de 
Estrutura. Escalas.  Cotagem. Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho. 

 
CARGO: 53 e 54 -Técnico em Agropecuária: Sistemas agrossilvipastoris e integração lavoura, pecuária e agroecologia. 
Silvicultura, fruticultura, horticultura. Grandes culturas e pastagens: classificação, semeadura, plantio, adubação, pragas e 
doenças, tratos culturais, colheita, transporte e armazenamento, produção de mudas em viveiros. Irrigação e drenagem: 
sistemas e cálculos. Capacidade de campo. Ponto de murcha, evapotranspiração, equipamentos e frequência de rega. 
Construções e instalações rurais: projetos agropecuários com cálculos para dimensionamento. Topografia: equipamentos, GPS, 
levantamento topográfico, terraceamento, curva de nível, terraplenagem e estradas rurais. Modalidades de agriculturas: 
convencional, tradicional, orgânica e biodinâmica com seus conceitos e particularidades e produtos utilizados. Transgênicos. 
Solos: formação, classificação, correção, adubações para culturas, ocorrência, física do solo, ciclo de nutrientes. Morfologia 
vegetal. Tratamento de dejetos. Reserva legal e mata ciliar. Produção de sementes e mudas. Aplicação de agrotóxicos: 
segurança no trabalho e uso de EPIs e EPCs. Prevenção e combate a incêndios. Normas técnicas inerentes às atividades do 
cargo. 

 
 

 NÍVEL: SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: 04- Auxiliar de Controle Interno; 10- Contador; 12- Enfermeiro (a); 13- Engenheiro Agrônomo; 14- 
Engenheiro Civil; 15- Farmacêutico; 16- Farmacêutico/Bioquímico; 17- Fisioterapeuta; 20- Médico Clínico Geral; 
27- Nutricionista; 28- Odontólogo (a); 32- Professor de Educação Infantil; 33- Professor de Educação Infantil; 34- 
Professor de Educação Infantil; 35- Professor de Ensino Fundamental (Licenciatura plena em Pedagogia ou normal 
Superior); 36- Professor de Ensino Fundamental (Licenciatura Plena em Letras); 37- Professor de Ensino 
Fundamental (Licenciatura Plena em Matemática); 38- Psicólogo (a); 46- Técnico em Sistema de Abastecimento 
de Água e Esgoto; 47- Advogado; 48- Contador (câmara) 52- Professor de Ensino Fundamental (Licenciatura 
Plena em Ciências Biológicas): LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto verbal e/ou não verbal, literário e/ou não 
literário; Tipologia textual; Funções da linguagem; Coesão e Coerência; Sintaxe: frase, oração, período (termos de orações), 
concordância verbal e nominal; Morfologia: Classes de palavras, letras e formas; Pontuação; Acentuação gráfica; Ortografia; 
Semântica; Noções de literatura (conceito e linguagem literária: figuras de linguagem); emprego da Crase; significação das 
palavras; empregos das classes de palavras. CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais 
Internacionais, do País, do Estado de Mato Grosso e do Município; Globalização; Blocos Econômicos; As Políticas Populistas de 
Getúlio Vargas; Governos Militares: Direitos Políticos Censurados e Anulados, Milagre Econômico. A Ocupação do Interior de 
Mato Grosso por Empresas Colonizadoras; Nova República: A Nova Constituição, Taxas de Inflação Elevadas, Planos 
Econômicos: Plano Cruzado, Plano Verão e Plano Real, A Corrupção, A Estabilidade da Economia, A Divisão de Mato Grosso e 
Crescimento de Mato Grosso nas Décadas 80 e 90 até os dias atuais; Neoliberalismo e política econômica mundial; Impactos 
socioeconômicos da globalização e movimentos sociais; Meio ambiente, desenvolvimento sustentável e movimentos ecológicos; 
Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Município de SANTA CRUZ DO XINGU/MT. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
CARGO: 04- Auxiliar de Controle Interno: Controle Interno: finalidades, atividades e competências. A fiscalização contábil, 
financeira e orçamentária. Sistema de Controle Interno; Controle Externo; Legislação: Lei Complementar Estadual nº 269/2007 
e alterações (Lei Orgânica do TCE/MT); Resolução Normativa TCE/MT nº 07/2011; Lei Complementar Federal nº 101/2000; Lei 
nº 8443/1992 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União). Dos Limites Constitucionais para Repasses ao Poder Legislativo 
Municipal. Controle da Administração Pública: espécie de controle e suas características; seus efeitos na prestação dos serviços 
públicos; Responsabilização Administrativa, Civil e Penal dos Agentes Municipais. Contabilidade Pública: Conceito, objetivo e 
regime, campo de aplicação. Lei nº 4.320/64, Decreto Lei nº 200/67, Portaria Interministerial nº 163/2001. Receita e despesa 
pública: conceito, classificação econômica e estágios. Receitas e Despesas Orçamentárias e Extra Orçamentárias. Plano de 
Contas: conceito, estruturas e contas do ativo, passivo, resultado e compensação. Balanço financeiro, orçamentário, 
patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão 
Fiscal. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCT 16. Lei nº 6.404/76 (Lei das S/A). 

Administração: Noções de Administração; Noções de gestão de pessoas; Teorias Administrativas. Planejamento Estratégico: 
noções e princípios; conceito e fundamentos de gestão de projetos; conceito, fundamentos e objetivos de gestão da qualidade; 
aspectos orçamentários e financeiros da execução de contratos. Matéria Constitucional: Dos direitos e garantias fundamentais: 
dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de nacionalidade; dos direitos políticos, da 
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tributação e do orçamento. Competências federativas: União, Estados e Municípios. Da Administração Pública: disposições 
gerais; dos servidores públicos. Da organização dos Poderes; Código Tributário Nacional - CTN; Lei Complementar Federal nº 
116/2003. Lei nº 10.406/2002: Título II – Das Pessoas Jurídicas, Capítulo III – Dos Bens Públicos. Matéria Administrativa: 
Organização administrativa do Município: administração direta e indireta; autarquias, fundações públicas; sociedades de 
economia mista, Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei nº 10.520/2002. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, 
pressupostos e classificação; vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. Serviços públicos: conceito e 
classificação; regulamentação e controle; requisitos do serviço e direitos do usuário; competências para prestação do serviço; 
serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; convênios e consórcios administrativos. Contratos 
administrativos: conceito e características Poderes administrativos: poder vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; 
poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder.  
 
CARGOS: 10 e 48 - Contador: Contabilidade Geral: Princípios Contábeis (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade). 
Patrimônio: Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido. Diferenciação entre Capital e Patrimônio. Fatos 
Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. Conta: Conceito. Débito, Crédito e Saldo. Teorias, Função e Estrutura das 
Contas. Contas Patrimoniais e de Resultado. Sistema de Contas; Plano de Contas. Pecúlios, anuidades (temporárias, diferidas, 
pagas em períodos inferiores a um ano, anuais e por tipo de  Risco – invalidez e Morte), prêmios (anuais e fracionados), 
reservas desses prêmios e funções de  comutação. Escrituração. Conceito e Métodos. Lançamento Contábil. Processo de 
Escrituração. Impostos e contribuições incidentes sobre folha de pagamento. Livros de Escrituração: Obrigatoriedade, Funções, 
Formas de Escrituração. Sistema de Partidas Dobradas. Balanço Patrimonial: Obrigatoriedade e Apresentação. Conteúdo dos 
Grupos e Subgrupos. Classificação das Contas. Critérios de Avaliação do Ativo e do Passivo. Levantamento do Balanço de 
acordo com a Lei. Demonstração do Resultado do Exercício: Estrutura, Características e Elaboração de acordo com a Lei. 
Apuração da Receita Líquida. Lei 6.404/76 e suas alterações. Contabilidade Pública: Manuais de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público, editados pela STN; Sistemas Financeiro, Patrimonial, Orçamentário e de Compensação. Regime Orçamentário da 
receita e despesa pública. Registros e demonstrações contábeis; Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público – NBCT 16 do CFC. Procedimentos Contábeis Orçamentários e Patrimoniais. Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao 
Setor Público. Leio Orgânica e Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado. Matéria Constitucional: Princípios 
Fundamentais; Direitos e Garantias Fundamentais; Dos Municípios; Da Tributação e do Orçamento; Da Seguridade Social. 
Código Tributário Nacional. Lei 4.320/64; Lei 8.666/93 com alterações da Lei 8.883/94 e suas atualizações; Lei 10.520/2002; 
Lei Complementar 101 de 04/05/2000. Matéria Administrativa: Organização administrativa do Município: administração direta 
e indireta; autarquias, fundações públicas; sociedades de economia mista. Atos administrativos: conceito, requisitos, 
elementos, pressupostos e classificação; vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. Licitação: conceito, 
finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades; procedimento, revogação e 
anulação; sanções penais; normas gerais de licitação. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação; 
formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Agentes Públicos: servidores públicos; organização do serviço público; 

normas constitucionais concernentes aos servidores públicos; direitos e deveres dos servidores públicos; responsabilidades dos 
servidores públicos. Serviços públicos: conceito e classificação; regulamentação e controle; requisitos do serviço e direitos do 
usuário; competências para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações. 
Controle da Administração Pública: conceito, tipos e formas de controle; controle interno e externo; controle pelos tribunais de 
contas; controle jurisdicional. Princípios Básicos da Administração Pública. 
 
CARGO: 12-Enfermeiro: Conhecimentos Específicos - Introdução à Enfermagem: Fundamentos de Enfermagem. Cadeia de 
Frio: Meios de desinfecção e esterilização. Administração Aplicada à Enfermagem. Administração em Enfermagem. Supervisão 
em Enfermagem. Enfermagem em Urgência e Emergência. Considerações Gerais sobre Pronto Atendimento: Definição de 
urgência e emergência. Prioridade no tratamento. Princípios para um atendimento de urgência. Assistência de Enfermagem aos 
distúrbios dos aparelhos: respiratório, digestivo, urinário, cardiovascular, locomotor e esquelético, nervoso, ginecológicas e 
obstétricas, dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos, psiquiátricas. Serviço de Atendimento Móvel ás Urgências (SAMU 
192). Sistematização da Assistência de Enfermagem. Tratamento de feridas. Noções de Nutrição e Dietética (1º ano de vida, 
Hipertensão, Obesidade, Dislipidemia, Diabetes Mellitus). Atenção Básica à Saúde: Atenção à criança (crescimento e 
desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias e doenças prevalentes da 
infância). Atenção á Saúde da Mulher (Pré-Natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, Planejamento Familiar) e 
DST/AIDS. Atenção á Saúde do Adulto (doenças crônico-degenerativas). Enfermagem em Geriatria. Assistência de 
Enfermagem e Queimaduras. Assistência de Enfermagem em Intoxicações Exógenas (alimentares, medicamentosas, 
envenenamentos). Assistência de Enfermagem em Picadas de Insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e 
vacinas). Cuidados de enfermagem na prevenção de deformidades. Legislação: Lei Federal nº 2.604/55, Lei Federal nº 
5.905/73, Lei Federal nº 7.498/86. 
 
CARGO: 13-Engenheiro Agrônomo: Legislação: Lei n° 4.771/65 e alterações, Lei n° 6.938/81 e alterações, Resoluções 
CONAMA n° 1/86, n° 302/2002, n° 303/2002; nº 425/2010 e nº 429/2012. Solo: classificação do solo, a influência do relevo, 
do clima e do tempo na formação do solo, a influência das propriedades físicas, químicas e da matéria orgânica do solo sobre 
suas condições agrícolas, condições agrícolas dos solos, fatores limitantes das condições agrícolas do solo, classificação de 
terras no Sistema de capacidade de uso da terra, avaliação da aptidão agrícola das terras, viabilidade de melhoramento das 
condições agrícolas das terras; fertilidade (constituição do solo, avaliação da fertilidade, correção do solo); Avaliação de 
Imóveis Rurais: conceitos gerais sobre a avaliação de imóveis rurais, valor da terra nua e benfeitorias, conceitos básicos de 
valor, preço e custo, métodos de avaliação; Sensoriamento: fundamentos, Radiometria, principais sistemas sensores, noções 
gerais de processamento digital de imagens; comportamento espectral dos alvos; fundamentos de Fotointerpretação, análise e 
técnica de interpretação fotográfica; Reforma Agrária e Sustentabilidade: sistemas de produção na agricultura familiar, 
Programa Zoneamento Ecológico-Econômico: concepção geral, fundamentos conceituais. Lei Complementar Nº 032/2005 que 
define e estabelece as Normas de Posturas e Implantação de Atividades Urbanas para o Município de Sorriso;  Lei 
Complementar Nº 035/2005 que institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município de Sorriso; Lei 
Complementar N.º 055/2006 que  dispõe sobre a Política de Proteção Ambiental do Município de Sorriso; Lei Complementar Nº. 
108/2009 que dispõe sobre o Zoneamento, o Uso e a Ocupação do Solo da Cidade de Sorriso. 
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CARGO: 14-Engenheiro Civil: Topografia: tipos de levantamentos; processos de levantamento; levantamentos 
planialtiméticos ; interpretação de plantas; curvas de nível. Hidráulica: mecânica dos fluídos; obras hidráulicas; hidráulicas 
fluvial; portos e hidrovias; escoamentos em canais abertos; energia específica; profundidade crítica; ressalto hidráulico; 
remanso; escoamentos em condutos; manning strickler; bombas hidráulicas; hidrometria; medidores parshall. Hidrologia 
aplicada: ciclo hidrológico; balanço  hidrológico; formação e  tipos de  precipitações;medidas das precipitações; processamento 
de dados pluviométricos; métodos de estudo; hidrograma unitário; método de SNYDER; vazões de enchentes;  águas 
subterrâneas; tipos de escoamento; evaporação e transpiração. Fotogrametria: fotointerpretação; interpretação de fotos 
aéreas; processos de definição; tipos de levantamentos; campos de aplicação. Geodésia e astronomia de campo - GPS: 
astronomia de posição; sistemas de coordenadas; sistemas de posição; conhecimentos sobre equipamentos. Transportes: 
economia de transporte.  Rodovias: classificação de rodovias; sistema viário nacional. Ferrovias: edificações ferroviárias; NB-
428/76 a 497/75 - NB-576/77; via permanente; leito, lastro e dormentes;  material rodante; elementos de projeto. 
Pavimentação: tipos de pavimentos; elementos de projeto; classificação dos pavimentos. Mecânica dos solos: NB-12; 
caracterização  física; tipos de solos; tipos de classificações; Califórnia Bearing Ratio-CBR/ISC; ASHO;  fundações  NB-51SPT. 
Terraplenagem: equipamentos de terraplenagem; energia de compactação; ordenadas de BRUCKNER; métodos de 
determinação de volumes; cálculo de secções de corte e aterro. Materiais de construção: especificações brasileiras; cimento 
EB- 1/77, EB-2/74, EB-208/74; madeira; materiais litóides; calvário e derivados; materiais derivados de hidrocarbonetos; 
materiais metálicos; materiais cerâmicos; materiais plásticos; materiais vítreos NB-226/75; materiais pré-fabricados EB-6, EB-
116/75, NB-52; materiais compostos. Estabilidade  das estruturas: NB-5; teorias das  estruturas; análise matricial de 
estruturas. Sistemas estruturais: estruturas metálicas NB-14/NB-117; estruturas de madeira NB-11/NB-344/73.  Construções 
de edifícios: conforto térmico/acústico; conforto acústico NB-101;instalações hidráulicas NBR-5626/82, NBR-7198/82; 
instalações  sanitárias NBR-8160/83,  NBR-7229/82; instalações de gás; instalações elétricas prediais NBR-5410/80 e NT-07-
R2 Rede-Cemat/FEV 83; instalações telefônicas prediais norma 224-3115-01/02 Telebrás; instalações de prevenção e combate 
a incêndios NB-24/65. Pontes: norma NB-2/NB-6/NB-7; morfologia de pontes; classificação de pontes; elementos de projetos. 
Concreto armado: cálculo de concreto armado; norma NB-1/NB-16/NB-49/NB-50/68. Informática: conhecimentos de Windows; 
Excel; Autocad; geologia  aplicada a engenharia; conhecimento básico de materiais litóides. Legislação profissional: Dec.Fed. 
23.569/33; Lei 5194/66, 6496/77; código de ética profissional - RES.205/71 CONFEA. Legislação Municipal: Lei Complementar 
Nº 032/2005 que define e estabelece as Normas de Posturas e Implantação de Atividades Urbanas para o Município de Sorriso;  
Lei Complementar Nº 035/2005 que institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município de Sorriso; Lei 
Complementar N.º 055/2006 que  dispõe sobre a Política de Proteção Ambiental do Município de Sorriso; Lei Complementar Nº. 
108/2009 que dispõe sobre o Zoneamento, o Uso e a Ocupação do Solo da Cidade de Sorriso. 
 
CARGO: 15- Farmacêutico: Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no 

Sistema Único de Saúde. Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90. Gerenciamento e organização de farmácia; almoxarifado; avaliação da 
área física e condições adequadas de armazenamento; controle de estoque de materiais e medicamentos; padronização de 
itens de consumo; sistema único de saúde; vigilância sanitária e epidemiológica; assistência farmacêutica; política de 
medicamentos; farmacologia básica e clínica; legislação farmacêutica e ética profissional. 
 
CARGO: 16-Farmacêutico/Bioquímico: Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção 

Básica no Sistema Único de Saúde. Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90. Gerenciamento e organização de farmácia; almoxarifado; 
avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento; controle de estoque de materiais e medicamentos; 
padronização de itens de consumo; sistema único de saúde; vigilância sanitária e epidemiológica; assistência farmacêutica; 
política de medicamentos; farmacologia básica e clínica; legislação farmacêutica e ética profissional.  Hematologia, Hemostasia, 
Coagulação e Anemias; Imunologia, Imunoglobulinas; Reações Alérgicas; Bioquímica, Interpretação de Resultados; Atribuições 
Profissionais e Noções de Ética Profissional; Dosagens Bioquímicas do Sangue: Observações erais para Todas as Dosagens, 
Curvas de Calibração e Dosagens de Rotina; Parasitologia: Métodos Parasitológicos; Urinálises; O laboratório de Bioquímica, 
Padronização e Controle de qualidade em Bioquímica; Fotometria; Obtenção de amostras;  Eletroforese; Imunoeletroforese e 
Cromatografia; Determinações bioquímicas; Enzimologia Clinica; Provas funcionais; Análise de urina; Analise de cálculos; 
Líquido sinovial; Interferentes; Automação; Mecanismos Microbiológicos; Meios de Cultura; Esterilização em Laboratórios de 
Analise Clinica; Colorações; Coproculturas; Cultura de Materiais Geniturinários; Cultura de  Materiais da Garganta e Rscarro; 
Hemoculturas; Exames do liquido cefalorraquidiano; Autovacinas; A Bacteriologia de Anaeróbicos; Reação de Precipitação; 
Reação de Aglutinação; Reação de Hemólise; Técnicas de Imunofluorescência; Coleta de sangue; Estudo de elementos 
figurados do sangue;Estudos de glóbulos vermelhos; Imuno- hematologia; Protozooses intestinais e cavitárias do homem;  
Parasitose sangüíneas e fissulares; Diagnostico das helmintíases intestinais; Técnicas para diagnósticos das micoses; Micoses 
de localização superficial; Micose profundas; Micoses sistêmicas. 
 
CARGO: 17-Fisioterapeuta: Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações, indicações de termoterapia; 
fototerapia; massoterapia; cinesioterapia; hidrocinesioterapia; eletroterapia; avaliação funcional - biomecânica. Fisioterapia 
aplicada em traumatologia: fraturas; luxações; entorses; distensões; lesões ligamentares; artroplastias; ligamentoplastias 
patológicas. Fisioterapia em Reumatologia: bursites; tenossinovites; tendinites; osteoporose; artrose; artrites em geral; febre 
reumática; algias vertebrais; DORTs (LER). Fisioterapia em ortopedia: luxação congênita de quadril; pé tortocongênito; 
deformidades da coluna vertebral; deformidades adquiridas nos pés e joelhos; doenças de Osgood-Schlater. Fisioterapia em 
neurologia: acidente vascular cerebral; lesões medulares; paralisia. Diretrizes do SUS e Pacto pela Vida. Legislação: Leis 
Federais: nº 8.080/1990, nº 8.142/1990 e Decreto Lei nº 938 de 13 de outubro de 1969. 
 
CARGO: 20-Médico Clínico Geral: Aspectos clínicos, epidemiológicos, fisiopatologia e tratamento de: Insuficiência Cardíaca, 
Insuficiência Coronariana, Insuficiência Hepática, Insuficiência Renal Aguda e Crônica, Pneumonias, Doenças Pulmonares 
Obstrutivas (Asma, Bronquite Crônica, Enfisema Pulmonar), Síndrome do Desconforto Respiratório do Adulto, Diarreia Aguda e 
Crônica, Imunodeficiências primárias e adquiridas, Diagnóstico Diferencial e Abordagem do Paciente em Coma, Anemias, 
Doenças autoimunes (Lúpus Eritematoso Sistêmico, Artrite Reumatóide, Febre Reumática, Artrites Soronegativas), Distúrbios 

do Equilíbrio Ácido-Básico, Distúrbios Hidroeletrolíticos, Neoplasias Primárias e Metastáticas, Diabetes Mellitus e suas 
complicações agudas e crônicas, Síndrome do Hipo e Hipertireoidismo, Distúrbios Somatoformes, Desnutrição no Adulto, 
Distúrbios da Hemostasia, Diagnóstico Diferencial das Artrites, Leucemias e Linfomas e suas complicações. Conhecimentos 
gerais de Medicina Legal. Suporte avançado em trauma. Suporte avançado em cardiologia. Código de Ética. 
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CARGO: 27-Nutricionista: Princípios de nutrição: nutrientes: definição, propriedades, funções, digestão, absorção, 
metabolismo e fontes alimentares. Controle de peso. Erros inatos do metabolismo. Nutrição materno-infantil: alimentação da 
gestante (adolescente e adulta); alimentação da nutriz; Lactação, Leite humano e considerações nutricionais; Alimentação do 
lactente (aleitamento natural, artificial e misto). Alimentação da criança no primeiro ano de vida, pré-escolar. Técnica 
diabética: conceitos, objetivos, relevância. Alimentos: conceito, classificação e composição química. Caracteres organolépticos: 
seleção, conservação e custo; pré-preparo e preparo dos alimentos: operações preliminares de divisão, operações para união, 
perdas e fator de correção, métodos e técnicas de cocção. Planejamento de cardápios e requisição de gêneros alimentícios. 
Administração de serviços de nutrição: estrutura administrativa de serviços: características, objetivos, planejamento, 
organização, comando, controle, avaliação; unidades do serviço de nutrição: funcionamento e controle; material e 
equipamento; administração de pessoal; orçamento e custos. Nutrição e saúde pública: diagnóstico do estado nutricional de 
populações; nutrição e infecções; epidemiologia da desnutrição. Nutrição Normal, Dietoterapia, Avaliação Nutricional, Nutrição 
Enteral e Parenteral, IDR, Nutrição Materno Infantil, Administração de Serviços de Alimentação, Imunonutrição, Produção de 
Lactário, Higiene dos Alimentos, Tecnologia dos Alimentos, Técnica Dietética, Microbiologia, Bromatologia. Lei n° 8.234 de 17 
de setembro de 1991. 
 
CARGO: 28-Odontólogo: Endodontia; Radiologia; Periodontia; Cirurgia; Semiologia; Odontologia preventiva; Anestesiologia; 
Dentística e materiais dentários; Biossegurança; Farmacologia e terapêutica medicamentosa; Oclusão e articulação 
temporomandibular; Anatomia; Patologia; Saúde Pública; Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Dispositivos relacionados à Saúde; Organização da atenção básica no Sistema Único de Saúde; 
Programa saúde da Família. Lei nº 5.081/1966 e Decreto Federal nº 68.704/1971. 
 
CARGO: 32- Professor de Educação Infantil; 33- Professor de Educação Infantil; 34- Professor de Educação 
Infantil: Legislação Educacional: A Educação na Constituição Federal; O Estatuto da Criança e do Adolescente; A Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei 9394/ 96 (1996). Avaliação educacional na Educação Infantil. A Relação 
professor-aluno. Letramento. O desenvolvimento infantil segundo Piaget. Cuidar e Educar. Componentes do processo de 
ensino: Objetivos; conteúdos; métodos, técnicas e meios. O papel do professor na inclusão de alunos portadores de deficiência 
(necessidades especiais) no sistema regular de ensino: desafios e possibilidades. A função social da escola. Planejamento: 
função e aplicabilidade do plano de ensino e de aula. As áreas de atuação da gestão da escola: o planejamento e o projeto 
pedagógico, a organização e o desenvolvimento do currículo, organização e desenvolvimento do ensino. Princípios básicos do 
ensino. Níveis de ensino. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Infantil. 
 
CARGO: 35- Professor de Ensino Fundamental (Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior);: Os 
mecanismos, técnicas e instrumentos de exercício do poder na relação professor-aluno, tanto em seus aspectos mais concretos 
quanto em seus aspectos simbólicos; Relação teoria x prática: momentos constitutivos de uma mesma totalidade; Plano de 

aula: como elaborar; Estrutura da aula; A Avaliação: A Avaliação e a LDB; A Avaliação mediadora e prática de ensino; 
Contribuições da teoria Piagetiana à perspectiva mediadora; As três avaliações: diagnóstica, formativa e somativa; Avaliação 
como instrumento de poder; Processo de Recuperação de alunos ou de conteúdos; A avaliação no cotidiano escolar; A 
construção do fracasso escolar; Visão do erro numa perspectiva construtivista no contexto escolar. Concepções de Educação: O 
paradigma educacional emergente; Mudança na missão da escola; Currículo em ação; Educação: um diálogo aberto; A 
importância do contexto; Inter e transdisciplinaridade; Instrumentações eletrônicas e redes temáticas. 
Significantes/Significados dos Eixos Estruturais da Educação na sociedade contemporânea – UNESCO; Aprender a conhecer; 
Aprender a fazer; Aprender a ser; Aprender a viver. Concepções de Currículo; A Escola e a sua Função; Projeto político-
pedagógico da escola: uma construção coletiva; Currículos e programas: Como vê-los hoje? PDE (Plano de Desenvolvimento da 
Escola); PCN (Parâmetros Curriculares Nacionais); Os Projetos de Trabalho; Competências e práticas sociais; A transferência e 
a integração dos conhecimentos; O Sujeito cognoscente; O desenvolvimento infantil nos aspectos: Intelectuais, Sociais e 
Emocionais; A Escola e o desenvolvimento do pensamento; Desenvolvimento e Aprendizagem; Pensamento e Linguagem; 
Processos de Socialização; Psicologia genética: estudo do desenvolvimento das estruturas cognitivas da criança e do 
adolescente e em suas implicações prático-pedagógicas; Os estágios do desenvolvimento: O nível intuitivo (5-7 anos 
aproximadamente); O nível operatório concreto (7-11/12 anos); O nível operatório abstrato (11/12 a 15/16 anos); 
Organização dos esquemas; Inteligência: uma ou múltiplas; Conhecimentos prévios; Variáveis afetivas; Variáveis 
socioeconômicas; Formas de pensar o desenho infantil; Desenvolvimento do grafismo infantil; O corpo e o grupo na escola; A 
formação do pensamento lógico matemático; Eco pedagogia - Educação planetária; A Ciência e o desenvolvimento do 
pensamento científico; Alfabetização como processo de conquista da autonomia; A alfabetização como um ato criador - Tema 
Gerador; Letramento; A criança e o adolescente em exercício do poder - Seus recursos, suas armas. A violência simbólica, a 
violência física. A submissão. O medo e a incompreensão. O Professor: Concepções da aprendizagem e do ensino escolar mais 
habitual entre os docentes. 
 
CARGO: 36- Professor de Ensino Fundamental (Licenciatura Plena em Letras): Os mecanismos, técnicas e 
instrumentos de exercício do poder na relação professor-aluno, tanto em seus aspectos mais concretos quanto em seus 
aspectos simbólicos; Relação teoria x prática: momentos constitutivos de uma mesma totalidade; Plano de aula: como 
elaborar; Estrutura da aula; A Avaliação: A Avaliação e a LDB; A Avaliação mediadora e prática de ensino; Contribuições da 
teoria Piagetiana à perspectiva mediadora; As três avaliações: diagnóstica, formativa e somativa; Avaliação como instrumento 
de poder; Processo de Recuperação de alunos ou de conteúdos; A avaliação no cotidiano escolar; A construção do fracasso 
escolar; Visão do erro numa perspectiva construtivista no contexto escolar. Concepções de Educação: O paradigma educacional 
emergente; Mudança na missão da escola; Currículo em ação; Educação: um diálogo aberto; A importância do contexto; Inter 
e transdisciplinaridade; Instrumentações eletrônicas e redes temáticas. Significantes/Significados dos Eixos Estruturais da 
Educação na sociedade contemporânea – UNESCO; Aprender a conhecer; Aprender a fazer; Aprender a ser; Aprender a viver. 
Concepções de Currículo; A Escola e a sua Função; Projeto político-pedagógico da escola: uma construção coletiva; Currículos e 
programas: Como vê-los hoje? PDE (Plano de Desenvolvimento da Escola); PCN (Parâmetros Curriculares Nacionais); Os 
Projetos de Trabalho; Competências e práticas sociais; A transferência e a integração dos conhecimentos; O Sujeito 
cognoscente; O desenvolvimento infantil nos aspectos: Intelectuais, Sociais e Emocionais; A Escola e o desenvolvimento do 
pensamento; Desenvolvimento e Aprendizagem; Pensamento e Linguagem; Processos de Socialização; Psicologia genética: 



 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU 
 

 
Pág.: 21 de 38 

estudo do desenvolvimento das estruturas cognitivas da criança e do adolescente e em suas implicações prático-pedagógicas; 
Os estágios do desenvolvimento: O nível intuitivo (5-7 anos aproximadamente); O nível operatório concreto (7-11/12 anos); O 
nível operatório abstrato (11/12 a 15/16 anos); Organização dos esquemas; Inteligência: uma ou múltiplas; Conhecimentos 
prévios; Variáveis afetivas; Variáveis socioeconômicas; Formas de pensar o desenho infantil; Desenvolvimento do grafismo 
infantil; O corpo e o grupo na escola; A formação do pensamento lógico matemático; Eco pedagogia - Educação planetária; A 
Ciência e o desenvolvimento do pensamento científico; Alfabetização como processo de conquista da autonomia; A 
alfabetização como um ato criador - Tema Gerador; Letramento; A criança e o adolescente em exercício do poder - Seus 
recursos, suas armas. A violência simbólica, a violência física. A submissão. O medo e a incompreensão. O Professor: 
Concepções da aprendizagem e do ensino escolar mais habitual entre os docentes. 
 
CARGO: 37- Professor de Ensino Fundamental (Licenciatura Plena em Matemática): Os mecanismos, técnicas e 
instrumentos de exercício do poder na relação professor-aluno, tanto em seus aspectos mais concretos quanto em seus 
aspectos simbólicos; Relação teoria x prática: momentos constitutivos de uma mesma totalidade; Plano de aula: como 
elaborar; Estrutura da aula; A Avaliação: A Avaliação e a LDB; A Avaliação mediadora e prática de ensino; Contribuições da 
teoria Piagetiana à perspectiva mediadora; As três avaliações: diagnóstica, formativa e somativa; Avaliação como instrumento 
de poder; Processo de Recuperação de alunos ou de conteúdos; A avaliação no cotidiano escolar; A construção do fracasso 
escolar; Visão do erro numa perspectiva construtivista no contexto escolar. Concepções de Educação: O paradigma educacional 
emergente; Mudança na missão da escola; Currículo em ação; Educação: um diálogo aberto; A importância do contexto; Inter 
e transdisciplinaridade; Instrumentações eletrônicas e redes temáticas. Significantes/Significados dos Eixos Estruturais da 
Educação na sociedade contemporânea – UNESCO; Aprender a conhecer; Aprender a fazer; Aprender a ser; Aprender a viver. 
Concepções de Currículo; A Escola e a sua Função; Projeto político-pedagógico da escola: uma construção coletiva; Currículos e 
programas: Como vê-los hoje? PDE (Plano de Desenvolvimento da Escola); PCN (Parâmetros Curriculares Nacionais); Os 
Projetos de Trabalho; Competências e práticas sociais; A transferência e a integração dos conhecimentos; O Sujeito 
cognoscente; O desenvolvimento infantil nos aspectos: Intelectuais, Sociais e Emocionais; A Escola e o desenvolvimento do 
pensamento; Desenvolvimento e Aprendizagem; Pensamento e Linguagem; Processos de Socialização; Psicologia genética: 
estudo do desenvolvimento das estruturas cognitivas da criança e do adolescente e em suas implicações prático-pedagógicas; 
Os estágios do desenvolvimento: O nível intuitivo (5-7 anos aproximadamente); O nível operatório concreto (7-11/12 anos); O 
nível operatório abstrato (11/12 a 15/16 anos); Organização dos esquemas; Inteligência: uma ou múltiplas; Conhecimentos 
prévios; Variáveis afetivas; Variáveis socioeconômicas; Formas de pensar o desenho infantil; Desenvolvimento do grafismo 
infantil; O corpo e o grupo na escola; A formação do pensamento lógico matemático; Eco pedagogia - Educação planetária; A 
Ciência e o desenvolvimento do pensamento científico; Alfabetização como processo de conquista da autonomia; A 
alfabetização como um ato criador - Tema Gerador; Letramento; A criança e o adolescente em exercício do poder - Seus 
recursos, suas armas. A violência simbólica, a violência física. A submissão. O medo e a incompreensão. O Professor: 
Concepções da aprendizagem e do ensino escolar mais habitual entre os docentes. Matemática, Sociedade e Currículo: 
Currículos de Matemática e recentes movimentos de Reforma. Os objetivos da Matemática na Educação Básica. Seleção e 

organização dos conteúdos para o Ensino Fundamental e Médio. Tendências em Educação Matemática (resolução de problemas, 
modelagem, etnomatemática, história da matemática e mídias tecnológicas). Aritmética e Conjuntos: Os conjuntos numéricos 
(naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio 
multiplicativo. Proporcionalidade. Álgebra; Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas representações gráficas e 
aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; 
polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de matemática 
financeira. Espaço e Forma: Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica. 
Tratamento de Dados: Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de 
informações expressas em gráficos e tabelas. 
 
CARGO: 38-Psicólogo: PSICOLOGIA GERAL: Reforma Psiquiátrica. Teorias da Personalidade. Teorias do Desenvolvimento. 
Técnicas Psicoterápicas: Psicoterapias de Grupo e Psicoterapia Breve, Psicoterapias de problemas específicos. Psicopatologia 
geral e clínica. Psicossomática. Psicologia Hospitalar. Interdisciplinaridade. Tanatologia. Atendimento níveis: primário, 
secundário e terciário em saúde. Cid X – conceitos de saúde x transtorno mental. Orientação sexual. Tratamento de adictos. 
Terapia familiar. Testes psicológicos. Testes projetivos. Psicodiagnósticos, técnicas e teorias. PSICOLOGIA DA EDUCAÇÃO: 
Teorias da aprendizagem; infância e adolescência em situação regular e de risco: características biopsicológicas. Teorias de 
desenvolvimento e aprendizagem. Antropologia e Educação. A Educação e a diversidade de contextos culturais. Conhecimentos 
teóricos – práticos. Técnicas instrumentais a serem utilizadas; observação participante, entrevistas individuais na coleta de 
dados, aconselhamento e orientação da criança, de adolescente, da família e de membros da comunidade. Questionários para 
pesquisa e conhecimentos da realidade da clientela e da comunidade. Estudo de caso e elaboração de laudos e pareceres. 
Registro e análise de dados e informações. Atendimento grupal: conhecimentos teórico-práticos sobre a organização e o 
funcionamento dos grupos humanos. Técnicas e Instrumentos de Avaliação. Psicomotricidade. ASPECTOS PSICO–SOCIAIS DA 
CRIANÇA: Fatores biológicos e psicológicos da criança. A observação no contexto escolar – ação conjunta família / escola / 
sociedade. Orientação psicopedagógica. Avaliação das dificuldades de aprendizagem. A integração professor/aluno, 
criança/família. PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL: Rotação de pessoal. Absenteísmo, Recrutamento de pessoal: fontes de 
recrutamento e meios de recrutamento. Seleção de pessoal: planejamento, técnicas, avaliação e controle de resultados. 
Avaliação de desempenho: objetivos, métodos, implantação e acompanhamento. Análise de cargos: objetivos e métodos. 
Treinamento: levantamento de necessidades, planejamento, execução e avaliação. RELAÇÕES INTERPESSOAIS: Relações 
Humanas/Interpessoal. Comunicação Interpessoal. Ética e Postura Profissional. Integração. Empatia. O papel do atendimento 
psicológico nas organizações. Lei nº 4.119/1962 e Resolução CFP nº 012/2012. 
 
CARGO: 46-Técnico em Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto: Química Geral e inorgânica. Funções químicas. 
Estequiometria. Estudo de gases. Físico-Química. Soluções e propriedades coligativas. Reações de óxido-redução. Cinética e 
equilíbrios químicos. Colóides. Química orgânica. Reações das funções orgânicas. Polímeros. Química Analítica: Noções dos 
métodos da análise química. Análise gravimétrica. Solubilidade. Análise volumétrica. Cromatografia e espectrofotometria. 
Noções Termodinâmica. Leis: primeira e segunda. Ciclos termodinâmicos. Termodinâmica dos processos de escoamento. 
Noções de Mecânica dos Fluidos: Propriedades físicas relevantes e modelos reológicos. Estática dos fluidos. Dinâmica dos 
fluidos. Perda de carga e seleção de bombas.Noções de Operações Unitárias: Sistemas particulados. Interação sólido-fluido. 



 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU 
 

 
Pág.: 22 de 38 

Operações de separação: ciclonagem, filtração, sedimentação. Noções de Cinética e Reatores: Equações de taxas. 
Determinação de parâmetros cinéticos. Reatores ideais. Reatores de batelada, de mistura e tubulares. Meio Ambiente: 
Legislação ambiental; Caracterização de efluentes; Processos de tratamento de efluentes líquidos industriais e domésticos; 
Controle de poluentes gasosos; Manejo, processamento e disposição de resíduos sólidos. Ética profissional. Sistemas urbanos 
de abastecimento de água: mananciais; ciclo hidrológico; consumo de água; captação de águas subterrâneas e superficiais; 
adutoras, reservação; redes de distribuição; dimensionamento de blocos de ancoragem. Sistemas urbanos de esgotos: 
sistemas de esgotamento; características bacteriológicas dos efluentes; emissários; interceptores; coletores; redes de esgotos. 
Saneamento: conceitos básicos de qualidade da água; tratamento de água para abastecimento; tratamento de efluentes de 
esgotos; tratamento de resíduos sólidos. Topografia: aplicação da topografia na construção civil. Noções de eletricidade: 
sistemas monofásicos e trifásicos; motores de indução e síncronos; tipos de aplicação de transformadores. Noções de mecânica 
dos solos e fundações. Noções de Geologia aplicada à engenharia; classificação e propriedade dos solos; compactação dos 
solos; compressibilidade dos solos. Estudos e projetos, execução de obras e serviços técnicos associados ao abastecimento de 
água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos e drenagem urbana. Acompanhamento de obras de sistemas de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário. Noções de geoprocessamento. Parâmetros legais de qualidade de água de abastecimento, 
lançamento de efluentes e corpos receptores. Técnicas e processos de tratamento de água, esgoto e resíduos sólidos. Noções 
de gerenciamento integrado de recursos hídricos. Programação, controle e fiscalização de obras. Orçamento e composição de 
custos, levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico-financeiro. Acompanhamento e aplicação de recursos 
(medições, emissão de faturas, controle de materiais). Legislação Ambiental. Lei dos Crimes Ambientais: Lei nº 9.605/98. 
Regulamentação da Lei dos crimes ambientais: Decreto nº 6.514/2008. Código Florestal: Lei nº 4.771/65 e alterações. Política 
Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81 e alterações). Licenciamento ambiental: Resolução CONAMA 237/97. EIA/RIMA: 
Resolução CONAMA 01/86 e alterações. Recursos hídricos – Lei nº 9.433/97. Lei nº 5.197/67 – Lei de Fauna. Decreto nº 
4.339/2002 – Política Nacional da Biodiversidade. Decreto nº 6.514/2008. Acordos internacionais para a conservação de 
espécies terrestres e aquáticas. Convenção da Diversidade Biológica (CDB). Decreto nº 3.607/2000 – CITES. IN MMA 03/2003 
- Lista de Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção. Aplicação de legislação sobre fauna em cativeiro (IN IBAMA 169/08,179/08). 
Resolução CONAMA 384/06 – Termo de depósito doméstico provisório. Resolução CONAMA 394/07 – Criação de animais 
silvestres como pet. Lei nº 7.173/83 - Zoológicos. Resoluções CONAMA n.ºs 09/87, 13/90, 302/02, 303/02, 369/06, 371/06 e 
387/06. Instruções normativas do IBAMA n.ºs 184/2008 e 146/2007. 
 
CARGO: 47-Advogado (Câmara): DIREITO CONSTITUCIONAL: Dos princípios fundamentais; Dos direitos e garantias 
fundamentais; Competência legislativa e material da União, dos Estados e Municípios; Da organização  dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário; Do processo legislativo; Do controle da constitucionalidade.  DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração 
Pública:conceito, princípios  básicos e organização (administração direta e indireta); Poderes administrativos: vinculado, 
discricionário, hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia; Atos administrativos: conceito, espécies, atributos, vinculação 
e discricionariedade; revogação e anulação. Serviços Públicos: conceito e classificação, formas de prestação (autorização, 
permissão e concessão); Bens Públicos: conceito e classificação, aquisição, utilização e alienação; Licitação: conceito, 

finalidade e princípios; obrigatoriedade dispensa e inexigibilidade; anulação e revogação; Contratos Administrativos: conceito e 
características, formalização, equilíbrio econômico-financeiro, revisão e reajuste, alteração, inexecução e extinção; Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos: normas constitucionais pertinentes aos servidores; Intervenção do Estado na propriedade 
privada: Tombamento. Conceito. Natureza jurídica. Procedimento. Efeitos. Outros instrumentos de proteção ao patrimônio 
histórico, cultural, artístico e arqueológico. Tratamento constitucional; Servidões administrativas. Requisição administrativa. 
Ocupação temporária; Desapropriação: conceito, pressuposto e fundamentos. Procedimento administrativo e judicial na 
desapropriação por utilidade pública. A indenização. Imissão provisória na pose. Desapropriação indireta. A desapropriação por 
interesse social: evolução histórica, conceito e fundamento jurídico. Procedimentos administrativo e judicial. A 
RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL DO ESTADO: fundamentos jurídicos da responsabilidade extracontratual do Estado.  
Teorias subjetivas e objetivas. O dano indenizável. Conceito. Características. A responsabilidade por atos da Administração 
Pública no Direito Brasileiro. A Constituição e a legislação infraconstitucional. Ação regressiva. A responsabilidade 
extracontratual do Estado por atos legislativos. SERVIDORES PÚBLICOS: Agentes públicos e sua classificação. Cargo, emprego 
e função. Regime constitucional. Espécies de cargos públicos. Acessibilidade e concurso. O ato de nomeação: natureza jurídica. 
Posse e exercício do cargo público. Outras formas de provimento dos cargos públicos. O estágio  probatório e a garantia  da 
estabilidade. Responsabilidade dos servidores. Penas disciplinares.  Extinção da função pública.  Aposentadoria. Demissão e 
exoneração. Outras modalidades de vacância dos cargos públicos. CONTROLE DA LEGALIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
Modalidades de controle. Controle interno e externo da Administração. Os Tribunais de Contas. Sistemas de controle 
jurisdicional da Administração Pública. Processo administrativo. Controle dos atos administrativos pelo Poder Judiciário. 
Instrumentos processuais. Improbidade Administrativa; DIREITO TRIBUTÁRIO: Princípios Constitucionais Tributários; 
Competências Constitucionais Municipais em Matéria Tributária; Tributos Municipais. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: petição 
inicial, resposta do réu, Recursos: conceito, classificação.  Mandado de Segurança. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei 
Municipal; Lei de Execução Fiscal. 
 
CARGO: 52- Professor de Ensino Fundamental (Licenciatura Plena em Ciências Biológicas): Os mecanismos, técnicas 
e instrumentos de exercício do poder na relação professor-aluno, tanto em seus aspectos mais concretos quanto em seus 
aspectos simbólicos; Relação teoria x prática: momentos constitutivos de uma mesma totalidade; Plano de aula: como 
elaborar; Estrutura da aula; A Avaliação: A Avaliação e a LDB; A Avaliação mediadora e prática de ensino; Contribuições da 
teoria Piagetiana à perspectiva mediadora; As três avaliações: diagnóstica, formativa e somativa; Avaliação como instrumento 
de poder; Processo de Recuperação de alunos ou de conteúdos; A avaliação no cotidiano escolar; A construção do fracasso 
escolar; Visão do erro numa perspectiva construtivista no contexto escolar. Concepções de Educação: O paradigma educacional 
emergente; Mudança na missão da escola; Currículo em ação; Educação: um diálogo aberto; A importância do contexto; Inter 
e transdisciplinaridade; Instrumentações eletrônicas e redes temáticas. Significantes/Significados dos Eixos Estruturais da 
Educação na sociedade contemporânea – UNESCO; Aprender a conhecer; Aprender a fazer; Aprender a ser; Aprender a viver. 
Concepções de Currículo; A Escola e a sua Função; Projeto político-pedagógico da escola: uma construção coletiva; Currículos e 
programas: Como vê-los hoje? PDE (Plano de Desenvolvimento da Escola); PCN (Parâmetros Curriculares Nacionais); Os 
Projetos de Trabalho; Competências e práticas sociais; A transferência e a integração dos conhecimentos; O Sujeito 
cognoscente; O desenvolvimento infantil nos aspectos: Intelectuais, Sociais e Emocionais; A Escola e o desenvolvimento do 
pensamento; Desenvolvimento e Aprendizagem; Pensamento e Linguagem; Processos de Socialização; Psicologia genética: 
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estudo do desenvolvimento das estruturas cognitivas da criança e do adolescente e em suas implicações prático-pedagógicas; 
Os estágios do desenvolvimento: O nível intuitivo (5-7 anos aproximadamente); O nível operatório concreto (7-11/12 anos); O 
nível operatório abstrato (11/12 a 15/16 anos); Organização dos esquemas; Inteligência: uma ou múltiplas; Conhecimentos 
prévios; Variáveis afetivas; Variáveis socioeconômicas; Formas de pensar o desenho infantil; Desenvolvimento do grafismo 
infantil; O corpo e o grupo na escola; A formação do pensamento lógico matemático; Eco pedagogia - Educação planetária; A 
Ciência e o desenvolvimento do pensamento científico; Alfabetização como processo de conquista da autonomia; A 
alfabetização como um ato criador - Tema Gerador; Letramento; A criança e o adolescente em exercício do poder - Seus 
recursos, suas armas. A violência simbólica, a violência física. A submissão. O medo e a incompreensão. O Professor: 
Concepções da aprendizagem e do ensino escolar mais habitual entre os docentes. O conhecimento científico: evolução 
histórica. Ensino de Ciências: evolução e contextualização na sociedade brasileira; o ensino de Ciências e as questões sociais: 
ambiente, saúde, orientação sexual, ética e pluralidade cultural. Relação entre os seres vivos e o ambiente: o homem e a sua 
ação sobre o ambiente; princípios básicos que regem as funções vitais dos seres vivos; relação entre estruturas e funções dos 
sistemas e suas adaptações ao meio; caracterização dos grandes grupos animais e vegetais. O corpo humano como um todo 
em equilíbrio: saúde e orientação sexual, desequilíbrios: endemias, drogas, desnutrição. Continuidade das espécies: evolução; 
reprodução, hereditariedade. Fundamentos teóricos da Química: conceitos, leis, relações e princípios básicos; interações e 
transformações químicas. Fundamentos teóricos da Física: conceitos, leis, relações e princípios básicos. 
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ANEXO III 
 

REQUERIMENTO 
PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS (DEFICIÊNCIA FÍSICA) 

 
Nome do Candidato: _____________________________________________________________________ 

CARGO: _______________________________________________________________________________ 

 
O Candidato supracitado, vem por intermédio deste REQUERER INSCRIÇÃO COMO PORTADOR DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS, em conformidade com o LAUDO MÉDICO (em anexo) com CID (colocar os dados 
abaixo, com base no laudo): 
 

Tipo de deficiência de que é portador: ________________________________________________________ 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID ______________________________ 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________________________ 

CRM do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________________________ 

 
(OBS: Não serão considerados como deficiência física os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres). 

 

INFORMAÇÕES ESPECIAIS PARA A APLICAÇÃO DAS PROVAS: 
 
- SE NÃO NECESSITAR DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL, MARCAR COM X NO 
LOCAL ABAIXO MENCIONADO: 
 
- CASO NECESSITE DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL, MARCAR COM X NO LOCAL 

ABAIXO MENCIONADO E DISCRIMINAR O TIPO DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL 
NECESSÁRIO: 
 
(      ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL. 
 
(      ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 
 

(   ) NECESSITA DE TRATAMENTO ESPECIAL (discriminar abaixo qual o tipo de tratamento 

necessário) 
 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

 

Declaro, para os devidos fins, que sou portador(a) da deficiência acima mencionada, e concordo em me 
submeter, quando convocado(a), à perícia médica a ser realizada por profissional de saúde da Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU/MT, a ser definida em regulamento e que terá decisão terminativa sobre 
minha qualificação como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. 
 

 
_____________________, ___ de __________________ de 2012. 

 
 
 

_______________________________________________________________________ 
Assinatura Candidato 
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ANEXO IV 
 

TÍTULOS 
REQUERIMENTO DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 

Requerente:_______________________________________________________________________ 

Cargo:___________________________________________      Código do cargo:________________ 

Nº RG:________________________________  Nº CPF:____________________________________ 

 

Requeiro a atribuição da pontuação de _____(_________________) pontos, referente ao 

Título constante do Item 11 do Edital n.º 001/2012, LETRA______(______________________) para 

fins de classificação no Concurso Público da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU/MT. 

(Obs.: Os títulos constantes das letras "a", "b" e "c" do item 11 não são cumulativos entre si, sendo 
considerado somente o de maior pontuação. Só serão considerados os títulos que tiverem correlação com a 
respectiva área de atuação do cargo). 

 

 Nestes termos peço deferimento. 

 

___________________________,___de___________ de 2012. 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do Requerente 

PARA USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO EXAMINADORA 

 

Em cumprimento ao item 11 do Edital do Concurso Público nº 001/2012 da Prefeitura de SANTA 

CRUZ DO XINGU/MT. 

   

       Deferimos o requerimento; 

       

       Deferimos parcialmente o requerimento, atribuindo-lhe _____(________) pontos; 

 

       Indeferimos o requerimento. 

 

 

 _____________________   ______________________           __________________ 

         Presidente da Comissão                              Membro Comissão                                Membro Comissão 
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ANEXO V 
 

 
LOCALIDADES ENDEREÇOS 

Projeto Assentamento 

Santa Clara 

Micro Área 05 

Compreende entre as ruas xv de novembro, 
fundos do assentamento e margem do Rio 
Comandante Fontoura. 

 

Sede Município, Bairro 

Vila Nova 

Micro Área 06 

Rua entre rua 14, com travessa sem 
denominação e rua Paulo Rodrigues de 
Castro, com Rua Odemio Marmet, finalizando 
na rua  01. 

 

Projeto Assentamento 

Brasipaiva 

Micro Área 09 

Compreendido com a MT 430, com estrada da 
sede fazendo divisa com o córrego da sede. 
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ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
 
 
 
 

 

Eu, (nome completo)_______________________________________, brasileiro(a), solteiro/casado(a), 

portador (a)do RG nº ______________ e CPF Nº ______________________, para fins de realização de inscrição e 

participação no  CONCURSO PÚBLICO 001/2012 da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu/MT, DECLARO, 

sob as penas de lei, para fins de comprovação de endereço, que resido desde a data da publicação do edital do 

Concurso Público supracitado na (nome da rua, nº, bairro, cidade, estado e CEP), em conformidade ao endereço 

constante no comprovante de residência, que segue anexo a esta declaração. 

 
 
  

____________/__, ___ de __________ de 2012. 
  
 
  

_________________________________  
(nome e assinatura) 

 

 
 
 
 
  

(Anexar uma cópia simples de comprovante de residência: água, luz, telefone 
fixo, IPTU; ou uma cópia simples do contrato de locação). 
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ANEXO VII 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 
CARGO: 01-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE; 02-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE; 03-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE;  
Descrição: 
 

 Realizar Cadastro de Famílias e Mapeamento das Micro Áreas; 

 Realizar Buscas ativa de pacientes faltosos; 

 Realizar Visitas Domiciliares; 

 Realizar Ações de Educação em Saúde; 

 Participar do Planejamento das Ações de Saúde; 

 Coletar Dados para a Alimentação de Programas; 

 Realizar ações de Saúde em Geral; 

 Acompanhamento das Famílias em todas as etapas do ciclo de Vida; 

 Participar da Equipe de Saúde da Família; 
 
 
CARGO: 04- AUXILIAR DE CONTROLE INTERNO: 
Descrição: 
 

 Auxiliar nas atividades relativas às funções da Controladoria Geral do Município;  

 Auxiliar na execução de trabalhos especializados sobre fiscalização da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 

 Auxiliar no assessoramento especializado em todos os níveis funcionais do Sistema de Controle Interno; 

 Auxiliar nas informações ao controle externo;  

 Auxiliar na Avaliação e no cumprimento das metas do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual; 

 Auxiliar e acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
em especial quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das 
informações constantes de tais documentos; 

 Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de conformidade com as 
orientações dadas por superior hierárquico. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local 
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

 
 
CARGO: 05-AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: 
Descrição: 
 

 Receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; 

 Preencher e anotar fichas clínicas com dados individuais dos pacientes, bem como boletins de informações odontológicas; 

 Informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente ou por telefone; 

 Controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes, organizando-os e mantendo-os atualizados, para 
possibilitar ao odontólogo consultá-los, quando necessário; 

 Atender os pacientes, procurando identificá-los, averiguando as necessidades e o histórico clínico dos mesmos, para prestar-lhes 
informações, receber recados ou encaminhá-los ao odontólogo; 

 Esterilizar os instrumentos utilizados no consultório; 

 Revelar e montar radiografias intra-orais; 

 Preparar o paciente para o atendimento; 

 Auxiliar o odontólogo e o técnico de higiene dental no atendimento ao paciente e no preparo do material a ser utilizado na consulta; 

 Instrumentar o odontólogo e o técnico em higiene dental junto à cadeira operatória; 

 Promover o isolamento do campo operatório; 

 Manipular materiais de uso odontológico; 

 Aplicar métodos preventivos para controle de cárie dental; 

 Receber, registrar e encaminhar material para exame de laboratório, de acordo com orientações recebidas; 

 Orientar os pacientes sobre higiene bucal; 

 Zelar pela assepsia, conservação e recolhimento de material, utilizando estufas e armários, e mantendo o equipamento odontológico 
em estado funcional, para assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade requeridos; 

 Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho; 

 Providenciar a distribuição e a reposição de estoques de medicamentos, de acordo com orientação superior; 

 Colaborar na orientação ao público em campanhas de prevenção à cárie; 

 Preencher o mapa de produtividade da unidade, entregando-o no prazo solicitado pela sua chefia imediata; 

 Executar outras atribuições afins. 
 
 
CARGO: 06- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
Descrição: 
 

 Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral nas dependências internas e externas da Unidade, bem como serviços de 
entrega, recebimento, confecção e atendimento, utilizando os materiais e instrumentos adequados e rotinas previamente definidas; 

 Efetuar a limpeza e conservação de utensílios, móveis e equipamentos em geral, para mantê-los em condições de uso; 

 Executar atividades de copa quando for o caso; 
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 Auxiliar na remoção de móveis e equipamentos; 

 Receber, separar e entregar correspondências, papéis,jornais e outros materiais; 

 Controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação; 

 Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho; 

 Executar limpeza de ruas, parques, jardins e demais logradouros públicos; 

 Preparar adubar e semear o solo, executando trabalhos manuais para culturas e plantações diversas; 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade. 

 
CARGO: 07- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – BRAÇAL; 08- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – BRAÇAL; 09- AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS – BRAÇAL: 

 

 Realizar trabalhos braçais em geral. 

 Carregar e descarregar veículos em geral; 

 Transportar, elevar e arrumar mercadorias, materiais de construção e outros;  

 Fazer mudanças; 

 Proceder a abertura de valas e efetuar serviços de capina ou roçado em geral; 

 Efetuar serviços de poda de árvores, arbustos e jardins em canteiros, quando necessário; 

 Varrer, escovar, lavar, remover lixos e detritos de vias públicas e próprios municipais;  

 Zelar pela conservação e limpeza dos sanitários;  

 Auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral;  

 Auxiliar no recebimento entrega pesagem e contagem de materiais;  

 Auxiliar no serviço de abastecimento de veículos;  

 Cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento;  

 Realizar a limpeza do cemitério, organizar de forma racional o uso do solo do cemitério; 

 Manejar instrumentos agrícolas;  

 Executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo do solo, adubações, pulverizações, etc.), quando for o caso; 

 Cuidar de currais, terrenos baldios e praças;  

 Alimentar animais sob sua supervisão;  

 Proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças de oficina e ferramentas;  

 Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade 
 
 
CARGO: 10 CONTADOR; 48 CONTADOR (CÂMARA): 
Descrição: 
 

 Supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados com a área de contabilidade e sistema de processamento de dados. 
Executar a previsão, programação, aplicação, registros e controle dos recursos financeiros, desenvolvendo as atividades da área 
econômica - financeira, que envolvam atribuições de orçamento, custos, contabilização, finanças e administração patrimonial. Planejar 
os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de registro e operações, para possibilitar o controle e 
acompanhamento contábil-financeiro;  

 Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu processamento, para assegurar 
cumprimento do plano de contas adotado;  

 Proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos serviços;  

 Elaborar e organizar balancetes, balaços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar resultados 
parciais e gerais de situação patrimonial, econômica e financeira do órgão;  

 Participar da elaboração do orçamento-programa, fornecendo os dados contábeis, para servirem de base à montagem do mesmo; 

 Efetuar, classificar e codificar contabilmente, os documentos recebidos;  

 Planejar e executar auditorias contábeis, efetuando perícias, investigações e exames, apurações e exames, para assegurar 
cumprimento às exigências legais e administrativas;  

 Elaborar e analisar balancetes e demais documentos contábeis, gerando relatórios e pareceres técnicos;  

 Acompanhar a execução orçamentária, analisando as projeções de receitas e despesas, emitir notas de empenho e de lançamentos, 
classificar e orientar as despesas, administrar a liquidação de despesas e acompanhar os custos;  

 Elaborar anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, apresentando dados estatísticos 
comparativos e pareceres técnicos;  

 Assessorar a direção em problemas financeiros, contábeis e orçamentários, dando pareceres, a fim de contribuir para a correta 
elaboração de políticas e instrumentos de ação no referido setor; 

  Efetuar estudos e pesquisas aplicáveis emassuntos de interesse da Administração pública na sua área de atuação;  

 Utilizar ferramentas de informática adequadas a sua área de atuação;  

 Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços técnicos contábil, inerentes a sua área de atuação. 

 Planejar o sistema de registro e operações, atendendo às necessidades administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e 
orçamentário;  

 Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando os 

 E orientando o seu processamento, adequando-os ao plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil;  

 Analisar, conferir, elaborar e assinar balanços e demonstrativos de contas e empenhos, observando sua correta classificação e 
lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle;  

 Controlar execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos;  

 Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e 
obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos 
executores, a fim de assegurar o cumprimento da Legislação aplicável;  

 Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de fundos municipais, verificando a correta aplicação dos 
recursos repassados, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável;  
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 Analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar 
auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno;  

 Planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina ou especiais, bem como orientar a organização de 
processos de tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender a exigências legais;  

 Analisar e emitir parecer sobre a prestação de contas relativas a convênios de recursos repassados a organizações atuantes nas áreas 
de assistência social, educação e saúde;  

 Auxiliar na sistematização e/ou realização das prestações de contas relativas aos recursos recebidos/captados;  

 Proceder estudos e pesquisas visando ao aperfeiçoamento do serviço;  

 Proceder, pelos métodos de partida-dobrada, ao registro de atos e fatos administrativos, de conformidade com o plano de contas;  

 Preparar os balancetes mensais e balanço geral do exercício;  

 Emitir empenho de despesa e sua anulação, quando for o caso, e proceder aos registros de controle;  

 Emitir guia de recolhimento de encargos tributários e sociais;  

 Proceder á liquidação de processos de despesa, observados os trâmites regulamentares;  

 Colaborar nos trabalhos de tomada de contas;  

 Proceder ao controle de credores por empenho através de fichas próprias;  

 Fornecer impactos financeiros de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal;  

 Assessorar tecnicamente as chefias da área com relação às contas dos respectivos órgãos, em anos anteriores e da utilização como 
fonte de consulta; 

 Instrumentalizar e montar processos a serem encaminhadas ao Tribunal de Contas;  

 Preparar balancetes com impacto da folha de pagamento;  

 Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
CARGO: 11 ELETRICISTA DE ENERGIA ELÉTRICA: 
Descrição: 

 Instalar fiação elétrica, calhas, lâmpadas incandescentes e fluorescentes, bem como montar quadros de distribuição, caixas de fusível, 
tomadas e interruptores, de acordo com plantas, esquemas, especificações técnicas e instruções recebidas; 

 Preparar as tubulações elétricas para passar a fiação, bem como instalar os quadros de distribuição com suas respectivas proteções; 

 Preparar as instalações elétricas da rede de iluminação pública;  

 Testar a instalação elétrica, fazendo-a funcionar repetida vezes para comprovar a exatidão do trabalho executado;  

 Substituir fiação, reatores, lâmpadas ou fotocélulas, para manter em perfeito funcionamento todo o serviço de iluminação pública;  

 Instalar e ligar as luminárias das praças públicas à rede elétrica da concessionária local; 

 Testar circuitos de instalações elétricas, utilizando aparelhos de precisão, para detectar as partes defeituosas; 

 Reparar ou substituir unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais, soldas e materiais isolantes para manter as instalações 
elétricas em condições de funcionamento;  

 Executar serviços de limpeza e reparo em geradores e motores;  

 Ler desenhos e esquemas de circuitos elétricos; 

 Substituir fusíveis, relés, bobinas, lâmpadas e demais equipamentos elétricos;  

 Preparar os locais onde se realizam eventos da prefeitura para recebimento de energia elétrica, trazendo a fiação até o palco para 
possibilitar a sonorização e colocando bocais e disjuntores em todas as barracas e estandes ali localizados;  

 Preparar a iluminação dos eventos realizados pela prefeitura, colocando fiação, protetores e refletores, de acordo com o previsto pela 
equipe organizadora;  

 Permanecer no local, durante a realização dos eventos organizados pelo município, para solucionar imediatamente os problemas 
surgidos em decorrência das instalações elétricas;  

 Orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução dos trabalhos típicos do cargo, inclusive quanto a precauções e medidas 
de segurança;  

 Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza;  

 Manter limpo e arrumado o local de trabalho;  

 Requisitar o material necessário à execução dos trabalhos;  

 Executar outras atividades correlatas. 
 
CARGO: 12 ENFERMEIRO (A): 
Descrição: 
 

 Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 
assistência prestada; 

 Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos 
estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; 

 Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; 

 Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso; 

 No nível de suas competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiologica e sanitária; 

 Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no domicílio; 

 Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde - NOAS 2001; 

 Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 

 Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; 

 Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitária de Saúde e de técnicos de enfermagem, com vistas ao 
desempenho de suas funções. 

 
 
CARGO: 13 ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 
Descrição: 
 

 Exercer atividades ligadas à agricultura geral, zootecnia, horticultura, fruticultura, solos, mecanização e construções rurais, 
planejamento, assistência técnica, consultoria, análise de viabilidade técnica e econômica, perícia, ensino, pesquisa e extenso. 
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Desenvolver atividade direcionada para a vida vegetal ou para a vida animal. Realizar vistorias, perícias, avaliações, laudos, pareceres 
e projetos técnicos; 

 Analisar estudos de impacto ambiental e realizar avaliações de impacto ambiental com análise dos meios físico e biótico, do solo, da 
fauna e da flora, bem como análise de risco, aspectos sociais e demais requisitos do licenciamento ambiental, para instalações e 
ampliações de obras ou atividades que possam degradar efetiva ou potencialmente o ambiente, conforme a legislação vigente e de 
acordo com as definições do conselho profissional e das normas que regulamentam a profissão; elaborar projetos de recuperação do 
meio ambiente e áreas degradadas; 

 Elaborar, desenvolver e supervisionar projetos e programas visando o desenvolvimento do meio rural, da arborização e do paisagismo 
urbano; 

 Coordenar ações visando o controle da poluição, a preservação e a recuperação dos recursos naturais renováveis para promover a 
qualidade de vida; 

 Orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas com relação a sistemas e técnicas de exploração agrícola, fornecendo 
indicações, épocas e sistemas de plantio, custo dos cultivos, variedades a empregar e outros dados pertinentes para aumentar a 
produção e conseguir variedades novas ou melhoradas, de maior rendimento, qualidade e valor nutritivo; 

 Orientar agricultores com relação ao controle de erosão, métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades de lavoura e praga de 
insetos e uso de defensivos agrícolas, baseando-se em experiências e pesquisas, para preservar a vida das plantas e assegurar o 
maior rendimento possível do cultivo; 

 Coordenar atividades de formação de viveiros de mudas, controle de plantio e replantio, substituindo árvores, quando necessário, para 
promover o desenvolvimento da arborização das vias públicas e a manutenção de parques, jardins e áreas verdes; 

 Executar outras atividades afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; 

 Assessorar pessoas interessadas na produção de alimentos, orientando quanto à utilização de técnicas adequadas a fim de viabilizar e 
garantir a produção e a manutenção do processo produtivo; 

 Emitir laudos técnicos sobre a derrubada e poda de árvores em vias públicas, praças, parques e jardins, dentre outros, a fim de 
garantir a preservação ambiental do Município e a segurança da população; 

 Vistoriar e emitir parecer sobre lavouras e hortas localizadas no Município verificando inclusive a adequação da utilização de 
agrotóxicos; 

 Atuar em área de aterro sanitário e replantio; 

 Emitir e assinar receituário agronômico; 

 Fiscalizar empresas controladoras de pragas urbanas; 

 Prestar assistência técnica e de extensão rural considerando a sustentabilidade e a inclusão social dos agricultores familiares; 

 Identificar, validar e transferir tecnologias apropriadas a setores diversificados da produção e transformação de produtos 
agropecuários; 

 Inserir os produtos vocacionados do município dentro da sistemática de cadeias produtivas; 

 Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
 
CARGO: 14 ENGENHEIRO CIVIL: 
Descrição: 
 

 Avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível para a 
construção; 

 Calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando 
comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de 
temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção;  

 Elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, 
equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos; 

 Preparar o programa de execução do trabalho elaborando plantas, croquis, planilhas, memórias de cálculo, cronogramas e outros 
subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; 

 Dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, para assegurar o 
cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendados; 

 Elaborar, dirigir, acompanhar e executar projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas, obras de pavimentação em geral, 
drenagem e esgoto sanitário; 

 Realizar análises de viabilidade de ocupação das margens de rios e ribeirões, baseando-se em levantamentos topográficos e plantas, 
visando a prevenção de acidentes com pessoas e deslizamento de margens; 

 Realizar a análise de bacias hidrográficas consultando plantas cartográficas, efetuando cálculos de vazão e diâmetro das tubulações, a 
fim de solucionar e prevenir a ocorrência de alagamentos em determinadas regiões do município; 

 Realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e através de sistemas informatizados, para emitir parecer quanto à 
execução das obras realizadas; 

 Efetuar correção de projetos de construção e desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com as leis municipais; 

 Participar do plano diretor, analisando as propostas populares e leis relativas ao planejamento e desenvolvimento urbano; 

 Consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, 
para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; 

 Participar dos processos de licitação de obras; 

 Acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das especificações 
técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato; 

 Emitir pareceres em projetos de engenharia, a fim de subsidiar processo de licenciamento de obras; 

 Desenvolver atividades gerais de supervisão, coordenação e orientação técnica; realização de estudos, planejamento, projetos, 
análises, vistorias, perícias, avaliações, laudos e pareceres técnicos; 

 Estudos de viabilidade técnico-econômica; 

 Elaboração de orçamentos; 

 Assistência e assessoria; 

 Direção de obras e serviços técnicos; 

 Execução de obras e serviços técnicos; 

 Fiscalização de obras e serviços técnicos; 
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 Condução de trabalhos técnicos; 

 Condução de equipes de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 

 Execução de instalação, montagem e reparo; 

 Operação e manutenção de equipamento e instalação e execução de desenhos técnicos, referentes a edificações, estradas, pistas de 
rolamento, sistema de transportes, saneamento, rios, canais e drenagem; 

 Executar, supervisionar, planejar e coordenar no campo de engenharia civil, estudos necessários para a execução de obras públicas, 
construção, reformas ou ampliação de prédios ou de habitação em geral, executar outras atividades afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 

 
CARGO: 15 FARMACÊUTICO; 16 FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO: 
Descrição: 
 

 Assumir responsabilidade técnica por farmácia de hospitais, ambulatórios e dispensários do município; 

 Realizar estudos de pesquisas microbiológicas e imunológicas, químicas, físico-químicas e físicas relativas a quaisquer substâncias ou 
produtos que interesse a saúde publica; 

 Examinar e controlar composição e atividade de qualquer produto de uso parenteral, vacinas anatoxinas, antitoxinas, antibióticos, 
fermentos, alimentos, saneantes, produtos de uso cirúrgico plástico e quaisquer outros de interesse da saúde publica; 

 Supervisionar a organização e controle de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos; 

 Participar dos exames e controle de qualidade de drogas e medicamentos, produtos biológicos químicos, odontológicos e outros que 
interessem a saúde humana; 

 Orientar e supervisiona a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas; 

 Promover o controle de receitas, realizando periodicamente o balanço de entorpecentes e o barbituricos; 

 Executar outras atividades correlatas ao cargo; 

 Coordenar as atividades de Vigilância em saúde, sanitária e ambiental; 

 Manter atualizados as informações exigidas pelo Ministério da Saúde sobre as atividades de vigilância em saúde, sanitária e ambiental. 
 
 
CARGO: 17 FISIOTERAPEUTA: 
Descrição: 
 

 Prevenir complicações cárdio-respiratórias em todos os pacientes do hospital; 

 Prevenir contraturas, deformidades e complicações urinárias nos pacientes queimados neurológicos; 

 Prevenir o aparecimento de escaras de decúbitos e outras complicações, nos pacientes que permanecem por tempo prolongado nos 
leitos; 

 Promover e executa técnicas de mudanças de decúbitos, cinesioterapia respiratória com e sem incentivadores, facilitação neuro-
muscular proprioceptiva; 

 Estimular a deambulação precoce, objetivando a melhoria do estado geral dos pacientes, diminuindo o tempo médio de internação; 

 Promover palestras, seminários, etc., para que haja uma inter-relação mais eficaz entre o membros da equipe multiprofissional do 
hospital. 

 Executar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
CARGO: 18 GUARDA; 19 GUARDA: 
Descrição: 
 

 Percorrer a área sob sua responsabilidade, atentamente para eventuais anormalidades nas rotinas de serviço e ao ambiente de 
trabalho; 

 Vigiar a entrada e saída das pessoas, ou bens da entidade; 

 Tomar as medidas necessárias para evitar danos, baseando-se nas circunstâncias observadas e valendo-se da autoridade que lhe foi 
outorgada; 

 Prestar informações que possibilitam a punição dos infratores e volta à normalidade; 

 Redigir ocorrências das anormalidades ocorridas; 

 Escoltar e proteger pessoas encarregadas de transportar dinheiro e valores; 

 Escoltar e proteger autoridades; 

 Executar outras tarefas de mesma natureza. 
 
CARGO: 20-MÉDICO CLÍNICO GERAL: 
Descrição: 
 

 Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita;  

 Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; 

 Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; 

 Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; 

 Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 

 Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; 

 Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 

 Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de 
um sistema de acompanhamento e referência e contrareferência; 

 Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; 

 Indicar internação hospitalar; 

 Solicitar exames complementares; 

 Verificar e atestar óbito. 
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CARGO: 21- MOTORISTA CNH – AD; 22- MOTORISTA CNH – AD; 23- MOTORISTA CNH – AD; 24- MOTORISTA CNH – AD; 25 
MOTORISTA CNH – AE: 
Descrição: 

 

 Dirigir veículos do poder público municipal, transportando materiais em geral, observando as normas do código nacional de trânsito. 

 Realizar o registro de saídas e chegadas do veículo, registrando em ficha própria os horários, quilometragem, percurso realizado e 
outras informações, para fins de controle. 

 Verificar as condições de funcionamento do veículo com relação a combustível, água, bateria,pneus, etc, solicitando as providencias 
necessárias para o seu perfeito funcionamento. 

 Realizar a troca de pneus, quando necessário, utilizando ferramentas próprias, e providenciando os consertos respectivos. 

 Lavar e realizar o polimento do veículo sob sua responsabilidade. 

 Orientar e auxiliar os ajudantes que o acompanham no carregamento e descarregamento de materiais. 

 Realizar pequenos reparos de emergência quando necessário, como troca de lâmpadas e fusíveis, regulagem simples de motor, etc.  

 Elaborar periodicamente mapa demonstrativo de utilização do veículo, especificando em formulário próprio a quilometragem rodada, 
serviços executados e outros dados necessários. 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
CARGO: 26 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Descrição: 
 

 Trabalhar integradamente com o Professor, no sentido de proporcionar à criança atendimento com uma única linha de ação; 

 Trocar fraldas, dar banhos e zelar pela higiene da criança; 

 Dar mamadeiras utilizando a posição correta, com o bebê ao colo e obedecendo aos horários; 

 Saber usar o banheiro mantendo-o seco e limpo e as toalhas e roupas nos seus respectivos lugares; 

 Servir as refeições nos horários estabelecidos, estimulando a criança a comer sozinha; 

 Administrar medicamentos somente se solicitado por escrito pelos responsáveis pela criança ou prescritos por medico, obedecendo à 
dosagem e horários específicos; 

 Prestar primeiros socorros sempre que necessário; 

 Providenciar a lavagem e esterilização dos brinquedos do berçário (uma vez por dia), responsabilizando-se pela sua conservação e 
higiene; 

 Manter as chupetas e as mamadeiras esterilizadas; 

 Responsabilizar-se pelas crianças que aguardam os pais, após o horário regular da saída, zelando pela sua segurança e bem estar; 

 Participar das reuniões periódicas ou extraordinárias convocadas pela Direção; 

 Utilizar as informações já existentes e procurar apoio da Direção para adquirir mais informações, objetivando conduzir melhor o 
período de adaptação da criança; 

 Distribuir o trabalho de forma a ter mais tempo disponível para as crianças recém-admitidas; 

 Proteger as crianças de acidentes; 

 Cuidar da desinfecção do ambiente físico (berçário e salas de recreação); 

 Detectar desvios de saúde nas crianças informando ao Diretor, após a observação atenta de cada criança, sabendo reconhecer 
diferenças significativas no seu comportamento e aspecto físico; 

 Decidir quando as crianças poderão estar ou não no exterior, avaliando as condições do ambiente e das crianças; 

 Receber e entregar as crianças aos pais ou responsáveis, em condições, que evitem atropelos e dificuldade de comunicação; 

 Diligenciar para o seu constante aperfeiçoamento profissional e cultural; 

 Ser assíduo e comparecer com pontualidade a seu local de trabalho; 

 Comparecer às reuniões pedagógicas, curso de capacitação, eventos e comemorações. 
 
CARGO: 27 NUTRICIONISTA 
Descrição: 
 

 Proceder a avaliação técnica da dieta comum das coletividades e sugere medidas para sua melhoria; 

 Participar de programas de saude publica, realizando inquéritos clínico-nutricionais, bioquímicos e somatométricos; 

 Colaborar na avaliação dos programas de nutrição e saude mental; 

 Desenvolver projetos em áreas estratégicas, para treinamento de pessoal técnico auxiliar; 

 Adotar medidas que asseguram preparação higiênica e a perfeita conservação dos alimentos; 

 Calcular o custo médio das refeições servidas e o custo total do serviço de nutrição com órgãos da administração municipal; 

 Zelar pela ordem e a manutenção de boas condições higiênicas em todas as áreas e instalações relacionadas com o serviço de 
alimentação; 

 Elaborar mapas dietéticos, verificando, no prontuário dos doentes, a prescrição de dieta; 

 Participar de conselho de Alimentação Escolar; 

 Examinar o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando diversos fatores relacionados com problemas de alimentação como 
classe social e meio de vida, para planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, oferecendo refeições balanceadas; 

 Emitir pareceres em assuntos de sua competência; 

 Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

 Executar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
CARGO: 28 ODONTÓLOGO (A) 
Descrição: 
 

 Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, verificando apresença de cáries e outras 
afecções;Identificar afecções quanto a extensão da profundidade, valendo-se de instrumentos especiais exames laboratoriais e 
radiológicos, estabelecendo o plano de tratamento; 

 Aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, oferecendo conforto ao cliente e facilitando o 
tratamento; 
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 Extrair raízes e dentes, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos especiais, prevenindo infecções mais graves; 

 Restaura cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais, 
como amalgama, cimento, porcelana, ouro e outras, evitando o agravamento do processo e restabelecendo a forma e função do 
doente; 

 Realizar limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, eliminando a instalação de focos de infecção; 

 Substituir ou restaura partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas complementando ou substituindo o órgão 
dentário, facilitando a mastigação restabelecendo estética; 

 Tratar afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, promovendo a conservação dos dentes e 
gengivas; 

 Realizar perícia ondonto-administrativa, examinando a cavidade bucal e os dentes, fornecendo atestado para admissão a empregos, 
concessão de licenças, abono de faltas e outros; 

 Orientar os clientes quanto aos cuidados de higiene, através de entrevistas, palestras, demonstrações, etc., visando a proteção dos 
dentes e gengivas; 

 Diagnosticar e trata das doenças e lesões da polpa dentária e dos tecidos periapciais realizando procedimentos clínicos e cirúrgicos, 
através de instrumentos especiais e medicamentos, eliminando os germes causadores do processo infeccioso pericial e conservando 
os dentes; 

 Prescrever ou administra medicamentos, prevenindo hemorragia pós-cirurgica ou avulsão, ou trata de infecções da boca e dentes; 

 Realizar radiografias dentárias simples e oclusais para estabelecer diagnóstico dos dentes maxilares e ossos da face; 

 Executar outras atividades correlatas ao cargo. 

 Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD. 
 
CARGO: 29 OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
Descrição: 
 

 Executar diversas tarefas na unidade em que trabalha, operando motoniveladora; 

 Operar tal máquina, manejando alavancas e acionando pedais a fim de efetuar nivelamento e limpeza de terrenos; 

 Executar acabamento de terraplenagem, em obras, respeitando a marcação topográfica existente; 

 Vistoriar as máquinas e equipamentos diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, 
óleo, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições de tráfego; 

 Requisitar a manutenção das máquinas quando apresentarem qualquer irregularidade; 

 Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; 

 Realizar reparos de emergência; 

 Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção, recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de 
utilização da máquina; 

 Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem ou quantidade de horas, serviços 
realizadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da Administração; 

 Recolher a máquina após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-a corretamente estacionada e fechada; 

 Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
CARGO: 30 OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 
Descrição: 
 

 Executar diversas tarefas na unidade em que trabalha, operando pá carregadeira; 

 Operar tais máquinas, manejando alavancas e acionando pedais a fim de efetuar escavação e remoção da terra; 

 Efetuar remoção de terra, outros materiais, carregando-os em caminhões para serem transportados; 

 Efetuar o transporte de peças e equipamentos diversos; 

 Vistoriar as máquinas diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo, bateria, 
freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições de tráfego; 

 Requisitar a manutenção das máquinas quando apresentarem qualquer irregularidade; 

 Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; 

 Realizar reparos de emergência; 

 Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção, recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de 
utilização da máquina; 

 Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem ou quantidade de horas, serviços 
realizadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da Administração; 

 Recolher a máquina após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-a corretamente estacionada e fechada;  

 Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
 
CARGO: 31 OPERADOR DE TRATOR DE PNEU: 
Descrição: 
 

 Executar diversas tarefas na unidade em que trabalha, operando trator; 

 Executar o reboque de máquinas e equipamentos quando necessário; 

 Executar desterroamento com grades de discos durante os serviços de terraplenagem; 

 Vistoriar as máquinas e equipamentos diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, 
óleo, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições de tráfego; 

 Requisitar a manutenção das máquinas quando apresentarem qualquer irregularidade; 

 Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; 

 Realizar reparos de emergência; 

 Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção, recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de 
utilização da máquina; 

 Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem ou quantidade de horas, serviços 
realizadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da Administração; 



 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU 
 

 
Pág.: 35 de 38 

 Recolher a máquina após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-a 
corretamente estacionada e fechada; 

 Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
CARGO: 32- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL; 33- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL; 34- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL; 35- PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior); 36- PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL (Licenciatura Plena em Letras); 37- PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (Licenciatura em Matemática); 
52- PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (Licenciatura em Biologia): 
Descrição: 
 

 Participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de Educação Básica; 

 Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito especifica de sua atuação; 

 Participar da elaboração do Plano Político Pedagógico; 

 Desenvolver a regência efetiva, no caso específico de docência; 

 Controlar e avaliar o rendimento escolar; 

 Executar tarefas de recuperação de alunos; 

 Participar de reunião de trabalho; 

 Desenvolver pesquisa educacional; e 

 Participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade. 
 
CARGO: 38 PSICÓLOGO (A): 
Descrição: 
 

 Proceder à formulação de hipótese e à sua comprovação experimental, observando a realidade e efetivando experiências de 
laboratórios e de outra natureza; 

 Analisar a influência de fatores hereditários, ambientais e outras espécies qual atuam sobre o indivíduo; 

 Promover a correção de distúrbios psíquicos; 

 Elaborar e aplicar testes utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos; 

 Participar na elaboração de análises ocupacionais; 

 Participar do processo de recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho do pessoal e a 
orientação profissional; 

 Atuar no campo educacional, estudando a importância da motivação no ensino, novos métodos de ensino e treinamento; 

 Reunir informações a respeito do paciente, transcrevendo os dados psicopatólogicos obtidos em testes e exames; 

 Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, disfunções cerebrais mínimas, disritmias, dislexias e 
outros distúrbios psíquicos; 

 
CARGO: 39 TÉCNICO ADMINISTRATIVO: 
Descrição: 
 

 Elaboração de cálculos aritméticos e estatísticos simples, em busca de dados e informações, envolvendo a necessidade de contatos 
com interessados e público em geral e abrangendo: execução, sob permanente supervisão e orientação direta, administrativa e 
técnica, de trabalhos de rotina administrativa relacionadas com questões referentes a pessoal, orçamento e material; 

 Executa trabalhos auxiliares de classificação, codificação, catalogação e arquivamento de papéis e documentos; trabalhos auxiliares 
de atendimento ao público e à clientela interessada em questões ligadas a unidades administrativas. 

 Digita ofícios, memorandos, circulares e outros; 

 Recebe documentos, nota e outros, conferindo o conteúdo dos mesmos, distribuindo-os e arquivando-os, garantindo o fluxo normal 
das tarefas do dia-a-dia. 

 Providencia e controla os materiais de uso comum, tais como: material de limpeza, de escritório, de computadores e foto - copiadoras, 
emitindo requisição, conferindo as notas na ocasião do recebimento dos mesmos, visando suprir as necessidades internas. 

 Mantém organizados os arquivos da área, arquiva documentos, correspondências e outros, a fim de possibilitar o controle e as 
consultas por parte dos interessados. Executa outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério do supervisor. 

 Digitalizar os serviços necessários á unidade administrativa; 

 Preencher formulários; 

 Emitir as guias de transmissão de processos e documentos; 

 Ordenar e arquivar documentos da unidade seguindo critérios preestabelecidos; 

 Receber e transmitir correspondências; 

 Dar informações de rotina; 

 Receber e transmitir mensagens telefônicas; 

 Coletar dados referentes a atividades mensuráveis; 

 Efetuar cálculo simples; 

 Controlar as requisições de xérox, correios telégrafos, telex, reprografia e outras; 

 Executar a distribuição de material requisitado; 

 Controlar entrada e saída de documentos; 

 Executar outras tarefas de mesma natureza. 
 
CARGO: 40 TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR (SECRETÁRIO ESCOLAR) 
Descrição: 
 
 

 Executar os serviços da secretária de estabelecimento de ensino, de acordo com a orientação da direção escolar, manter atualizado 
prontuários de legislação referentes ao sistema de ensino; 

 Prestar informações e fornecer dados referentes ao sistema de ensino a as autoridades escolares, extrair certidões, manter a 
escrituração de livros, de fichas cadastrais e demais documentos que se refiram às notas e médias dos aluno, efetuando em tempo 
hábil os cálculos de apuração dos resultados mensais, semestrais ou finais; 
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 Preencher boletins estatísticos preparar ou revisar folhas de pagamento e listas de exames; 

 Colaborar na elaboração dos horários escolares; 

 Preparar o material didático e de secretaria, arquivar publicações legais de interesse do sistema de ensino; 

 Lavrar e assinar atas em reuniões em geral; 

 Elaborar modelos de certificados e diplomas a serem expedidos pela escola; Receber expedir correspondência, elaborar boletins de 
notas, históricos escolares, certidões e atestados; 

 Lavrar termos de abertura e encerramento dos livros de escrituração escolar; 

 Redigir documentos e subscrever de ordem da direção como editais e avisos; 

 Colaborar com as matriculas dos alunos, encarregar-se da publicação e controle de avisos em geral; 

 Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares com atuação na secretaria; 

 Digitar documentos; 

 Executar outras tarefas semelhantes da natureza administrativa. 
 
CARGO: 41- TÉCNICO DE ENFERMAGEM; 42- TÉCNICO DE ENFERMAGEM; 43- TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 
Descrição: 
 

 Prestar cuidados aos doentes, conforme estabelecido; 

 Administrar a medicação prescrita, fazer curativos simples e controlar os sinais vitais; 

 Executar tratamentos diversos tais como: lavagens, sondagens, aspirações, nebulizações e outros; 

 Colher material para exame de laboratório; 

 Auxiliar o médico durante a realização de exames e tratamentos; 

 Operar o equipamento de esterilização; 

 Fazer anotações no prontuário das observações e cuidados prestados; 

 Atender ao público e cumprir normas em geral; 

 Auxiliar nas intervenções cirúrgicas, dispor os instrumentos cirúrgicos sobre a mesa apropriada; 

 Testar pinças anatômicas, hemostáticas e outros instrumentos cirúrgicos eletrônicos; 

 Conferir o material cirúrgico; 

 Retirar, lavar, secar, lubrificar todo material cirúrgico; 

 Fazer asseios nos pacientes; 

 Prestar assistência aos pacientes, atuando sob supervisão de enfermeiro; 

 Participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde; 

 Organizar ambiente de trabalho; 

 Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. 

 Exercer outras tarefas afins. 
 
CARGO: 44 TÉCNICO DE RADIOLOGIA: 
Descrição: 
 

 Selecionar filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiologia requisitada pelo médico, 
visando facilitar a execução do trabalho; 

 Colocar os filmes nos chassis, posicionando e fixando letras e números radiopacos no filme, para 
bater as chapas radiográficas; 

 Preparar o paciente nas posições corretas, medindo as distancias para a focalização da área a ser 
radiografada, a fim de obter maior nitidez; 

 Acionar o aparelho de raio “x”, observando as instruções de funcionamento; 

 Encaminhar os chassis com o filme a câmara escura e, efetua a revelação da chapa; 

 Registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes, 
para possibilitar a elaboração do boletim estatístico; 

 Controlar o estoque de filmes e de outros materiais do setor, verificando gastos, para assegurar a 
continuidade do serviço; 

 Operar qualquer tipo de máquina para a revelação, fixação e secagem de chapas radiográficas; 

 Executar outras atividades correlatas ao cargo. 

 Realizar ou supervisionar os ensaios radiológicos; 

 Registrar e classificar os resultados de acordo com os critérios documentados; 

 Emitir relatórios de resultados; 

 Definir as limitações da aplicação do método de ensaio radiológico; 

 Zelar pelas instalações e pessoal envolvido nos ensaios radiológicos; 

 Zelar pela proteção radiológica; 

 Treinar e orientar o pessoal sob sua coordenação envolvido nos ensaios radiológicos; 
 
CARGO: 45 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES: 
Descrição: 
 

 Aplicar normas, métodos, técnicas e procedimentos estabelecidos visando à qualidade e produtividade 
dos processos construtivos e de segurança dos trabalhadores;  

 Analisar plantas e especificações de um projeto, integrando-as de forma sistêmica, detectando inconsistências, superposições e 
incompatibilidades de execução;  

 Propor alternativas de uso de materiais, de técnicas e de fluxos de circulação de materiais, pessoas e equipamentos, tanto em 
escritórios quanto em canteiros de obras, visando à melhoria contínua dos processos de construção;  

 Elaborar projetos arquitetônicos, estruturais 
E de instalações hidráulicas e elétricas, com respectivos detalhamentos, cálculos e desenho para 

 Edificações, nos termos e limites regulamentares;  

 Supervisionar a execução de projetos, coordenando 
Equipes de trabalho;  
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 Elaborar cronogramas e orçamentos, orientando, acompanhando e controlando as 
Etapas da construção; 

 Controlar a qualidade dos materiais, de acordo com as normas técnicas; - 

 Coordenar o manuseio, o preparo e o armazenamento dos materiais e equipamentos;  
Executar e auxiliar trabalhos de levantamentos topográficos, locações e demarcações de terrenos; 

 Acompanhar a execução de sondagens e realizar suas medições;  

 Realizar ensaios tecnológicos de laboratório e de campo;  

 Elaborar representação gráfica de projetos. 
 
CARGO: 46 TÉCNICO EM SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO: 
Descrição: 
 

 Monitorar o recebimento de resíduos industriais e urbanos, destinando resíduos conforme normas vigentes e controlar o processo de 
tratamento de água e efluentes.  

 Realizar amostragem de resíduos e efluentes. 

 Dosar soluções químicas; avaliar resultados das análises laboratoriais; manipular reagentes; preparar soluções; ajustar dosagem de 
soluções e verificar resultados de dosagens. Inspecionar equipamentos da estação de água, efluentes e resíduos industriais; acionar 
equipamentos; controlar parâmetros operacionais dos equipamentos eletromecânicos; solicitar manutenção de equipamentos; cumprir 
procedimentos operacionais.  

 Manter organizado o ambiente de trabalho; rotular produtos químicos.  

 Trabalhar em conformidade a normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental.  

 Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
CARGO: 47 ADVOGADO: 
Descrição: 
 

 Prestar assistência jurídica em áreas relacionadas à aplicação de leis, decretos e regulamentos, examinando processos específicos, 
emitindo pareceres e elaborando documentos jurídicos de interesse da Câmara Municipal.  

 Pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor nas áreas legislativa, constitucional, fiscal e tributária, de 
recursos humanos e outras.  

 Examinar processos específicos, emitir pareceres e elaborar documentos jurídicos pertinentes. Analisar e elaborar minutas de 
contratos, convênios, petições, contestações, réplicas, memoriais e demais documentos de natureza jurídica.  

 Pesquisar jurisprudência, doutrina e analogia.  

 Emitir parecer, de acordo com sua área de atuação, sobre assunto de sua especialidade.  

 Prestar informação jurídica aos Vereadores, à Administração da Câmara Municipal e aos servidores, quando solicitado.  

 Desempenhar outras atividades específicas da profissão de Advogado. 
 
CARGO: 49 GUARDA NOTURNO: 
Descrição: 
 

 Proteger os bens, serviços e instalações da câmara municipal;  

 Prestar atendimento ao público; 

 Vigiar prédios públicos, a fim de evitar que sejam depredados ou mal utilizados, seguindo normas constantes de instruções internas. 
Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, ferramentas e dos materiais peculiares ao trabalho, bem 
como dos locais inclusive, aqueles onde forem realizados os serviços. Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes de seu local de trabalho;  

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
CARGO: 50 RECEPCIONISTA: 
Descrição: 
 

 Receber, orientar e encaminhar o público para o atendimento;  

 Zelar pela limpeza e manutenção das instalações mobiliárias e equipamentos;  

 Receber correspondências e encaminhá-las ao lugar correspondente;  

 Cumprir todas as normas e determinações da chefia imediata;  

 Efetuar a distribuição de formulários, folderes e documentos diversos, segundo as orientações da chefia;  

 Efetuar o controle de ligações telefônicas;  

 Outros assuntos segundo a conveniência da Administração. 
 
CARGO: 51 ZELADOR: 
Descrição: 
 

 Executar, sob supervisão, serviços de limpeza, mensageiro, recepção e copa, de acordo com a necessidade do serviço e escala 
preestabelecida de trabalho. 

 Executar atividades de conservação e limpeza dos diversos setores da Câmara Municipal, sempre que solicitado.  

 Preparar e servir café e lanches, mantendo rigorosamente limpos e em condições de uso, os utensílios empregados nessas tarefas. 

 Receber, transmitir e distribuir correspondência e outros documentos sempre que solicitado.  

 Encaminhar pessoas aos locais a que se destinarem dentro da Câmara Municipal. 
 
CARGO: 53  e 54 - TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA: 
Descrição: 

 Organizar os trabalhos em propriedades agrícolas, promovendo a aplicação de técnicas novas 
ou aperfeiçoadas de tratamento e cultivo da terra; 
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 Orientar agricultores na execução nacional do plantio, adubarão, cultura, colheita e beneficiamento das espécies vegetais, orientando a 
respeito de técnicas, máquinas, equipamentos agrícolas e fertilizantes adequados; 

 Executar, quando necessário, esboços e desenhos técnicos de sua especialidade, seguindo 
especificações técnicas e outras indicações, para apresentar graficamente operações e técnicas de trabalhos; 

 Fazer a coleta e análise de amostras de terra, realizando testes de laboratórios e outros; 

 Desenvolver trabalhos de apicultura; 

 Ajudar a examinar animais afetados por alguma enfermidade ou lesão; 

 Estudar as causas que originam os surtos epidêmicos realizando autopsias de animais; 

 Dedicar-se ao melhoramento da produção e da exploração de espécies animais, selecionando reprodutores e procedendo inseminação 
artificial; 

 Controlar o manejo de distribuição de carnes e alimentos de origem animal; 

 Inspecionar periodicamente o gado e outros animais, efetuando exames semíticos; 

 Orientar os criadores quanto a adoção de medidas sanitárias e alimentares a serem tomadas; 

 Proceder a vacinação de diferentes espécies animais; 

 Executar outras tarefas de mesma natureza. 

 
 


